
No mês de maio,
Pernambuco foi
destaque nacional

pela violência gerada entre
torcidas organizadas. A
morte do torcedor Paulo
Ricardo Gomes da Silva,
26 anos, atingido por um
vaso sanitário ao sair de
um jogo no estádio do
Arruda, reforçou a atenção
para o assunto. Ontem pe-
la manhã, a Comissão de
Constituição, Legislação e
Justiça aprovou o Projeto
de Lei n0 2028/2014 que
institui o Dia Estadual da
Paz nos Estádios em Per-
nambuco. 

A matéria, de autoria do
deputado Betinho Gomes
(PSDB), pretende promo-
ver uma reflexão sobre a
necessidade de cultivar a
paz nos estádios de fute-
bol. A data será celebrada
anualmente em 2 de maio,
em alusão ao dia da morte
de Paulo Ricardo. Três
acusados do crime estão
presos. 

Betinho Gomes citou
que em 2001, a população
pernambucana vivenciou
pela primeira vez uma
morte no futebol. “Após
uma briga entre as torcidas
do Náutico e do Santa
Cruz, Daniel Ramos da
Silva, de 17 anos, levou
um tiro no peito e outro na
cabeça. Desde então, o

terror acompanha quem se
arrisca a assistir a um jogo
nos estádios”, afirmou. O
parlamentar defendeu que
este dia seja destinado a
“um momento de reflexão
e estímulo à cultura de paz
e tolerância”. 

De acordo com a pre-
sidente da Comissão, depu-
tada Raquel Lyra (PSB), a
discussão é fundamental
para garantir a paz também
nas praças esportivas.
“Trazer o dia 2 de maio
como um dia de reflexão,
no nosso Estado, sobre paz
nos estádios, é de funda-
mental importância para
que a gente possa tanto fre-
quentar os estádios quanto
praticar esporte com um
pouco mais de exercício de
cidadania do que com vio-
lência”, observou. 

Na reunião de ontem, o
colegiado distribuiu seis
projetos e aprovou mais
quatro, entre eles, o
1867/2014, de autoria do
deputado Marcantônio
Dourado (PSB), que deter-
mina medidas informati-
vas em defesa do consu-
midor. A matéria obriga
supermercados, hipermer-
cados, lojas de departa-
mento e estabelecimentos
com mais de cinco caixas,
a possuir painel indicativo
com a quantidade de ter-
minais em operação. 
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O cônsul-geral britânico no Recife,
John Doddrell, recebeu ontem à

noite, na Assembleia Legislativa, o Título
de Cidadão de Pernambuco. O diplomata
também acumula a função de cônsul-
geral em São Paulo e é diretor da UK
Trade & Investment no Brasil desde
março de 2010. A proposição da
homenagem partiu do deputado Sílvio
Costa Filho (PTB). O deputado André
Campos (PSB), que presidiu a cerimônia,
destacou que não se pode deixar de
reconhecer “o trabalho que John tem
realizado em prol do desenvolvimento de
Pernambuco”. O Recife foi uma das
primeiras cidades da América do Sul a
receber missões britânicas, em 1808,
chegando a ganhar um consulado. Mas,
após a Segunda Guerra Mundial, a unidade foi fechada, restando apenas um escritório comercial e outro do
Conselho Britânico, além de um consulado honorário. A aproximação de John Doddrell com o Estado surgiu após
conhecer a odontóloga pernambucana Dilsa Tenório, que se tornou sua esposa. Como embaixador pernambucano
em Londres, o homenageado pleiteou a retomada do Consulado Geral Britânico no Recife e, em 2011, a unidade foi
reaberta, celebrando o estreitamento das relações entre o Reino Unido e o Brasil. Atualmente, o Recife recebe duas
delegações britânicas por mês. Sílvio Costa Filho destacou a atuação do homenageado em favor do Estado.  “Ele
não perde a oportunidade de recomendar o Estado como um excelente destino para oportunidades de negócios”,
frisou. John Doddrell agradeceu a iniciativa da Casa, lembrando que o intercâmbio entre os dois povos tende a
crescer. “Tenho orgulho de receber a cidadania pernambucana, pois já me sinto muito próximo do Estado”,
declarou Doddrell, que recebeu um diploma e uma gola de maracatu.
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PLENÁRIO
Inaugurado Hospital Mestre Vitalino

A inauguração do Hospital Mestre Vitalino, no último sábado (14), em Caruaru,
mereceu registro da deputada Laura Gomes (PSB), ontem à tarde, em Plenário. De
acordo com a parlamentar, a nova unidade consolida a Capital do Agreste como um
polo de saúde em condições de atender todo o Interior pernambucano. De acordo com
a socialista, a obra se realizou a partir de uma conjunção de esforços das várias
instâncias de Governo. “Este momento se deve, em grande parcela, ao empenho e
ousadia do ex-governador Eduardo Campos, que valorizou cada centavo recebido do
Governo Federal, e na continuidade das ações com a gestão de João Lyra Neto”,
comentou. Quando o Hospital Mestre Vitalino estiver em pleno funcionamento,
segundo informou a deputada, será possível realizar até 4 mil atendimentos por dia. 

Concluído recapeamento da PE-280
A conclusão das obras de recapeamento do trecho da PE-280 entre Custódia e Sertânia, no

Sertão do Moxotó, foi tema do pronunciamento do deputado Manoel Santos (PT), na tarde
de ontem, em Plenário. O parlamentar agradeceu à Secretaria de Infraestrutura e ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) pela ação. “A situação da
rodovia estava bastante preocupante”, disse. Santos ressaltou a importância da estrada, que
termina na divisa com a Paraíba, na altura do município paraibano de Monteiro. De acordo
com ele, com o término das obras, a distância entre os dois Estados vai diminuir. “Antes,
para ir de Custódia à Paraíba era preciso dar uma grande volta, passando por São José do
Egito, no Sertão do Pajeú, ou pegar uma estrada de terra, a partir de Rio da Barra até
Sertânia. Agora, haverá muito mais facilidade e o tempo gasto será bem menor”, argumentou.

Recuperação da PE-95 mais próxima
O deputado Antônio Moraes (PSDB) afirmou ontem que a recuperação da PE-95 deve ser

iniciada nos próximos dias. Ele informou que soube da notícia por meio do diretor de uma
das construtoras que venceu a licitação para realizar a obra. O parlamentar lembrou que, há
muito tempo, vem cobrando do Governo do Estado a melhoria da situação da rodovia, que
liga Limoeiro a Caruaru, passando por Passira, Cumaru e Riacho das Almas. Segundo o
deputado, a estrada está cheia de buracos e sem acostamento, e o número de acidentes na via
tem sido elevado. Antônio Moraes informou que encaminhou à construtora uma proposta de
terceira via em um dos pontos da PE,  após o município de Riacho das Almas. O parlamentar
parabenizou o governador João Lyra Neto pela iniciativa. “É uma obra fundamental para a
região e uma antiga reivindicação da população do Agreste”, salientou.

C om a aproximação
do recesso parla-
mentar de julho, o

deputado Odacy Amorim
(PT) chamou atenção on-
tem à tarde, em Plenário,
para o fato de o Governo
de Pernambuco não ter
enviado à Assembleia
Legislativa um projeto de
lei que atenda às reivin-
dicações dos policiais
militares no Estado. Ele
citou um encontro inter-
mediado pelo Legislativo
com representantes da
categoria, mas apontou
que nenhuma resposta
oficial foi apresentada
ainda.

A reunião ocorreu du-
rante a greve dos policiais
e bombeiros militares,

ocorrida entre 13 e 15 do
mês passado. A paralisa-
ção foi considerada ilegal
pelo Tribunal de Justiça de
Pernambuco.

O petista afirmou que
policiais e bombeiros mi-
litares reivindicam reajus-
te salarial e melhores con-
dições de trabalho. A
categoria também solicita
um projeto de carreira
única que estabeleça pro-
moções de cargo por tem-
po de serviço. “São ho-
mens e mulheres que pres-
tam serviço a Pernambuco
há muitos anos e que bus-
cam melhoria na qualida-
de de vida e valorização
profissional”, argumentou.

Odacy disse ainda que
“será uma frustração mui-

to grande se não chegar à
Casa um projeto que
atenda aos militares”. E
cobrou condições dignas
de trabalho para a cate-
goria, inclusive a aquisi-
ção de viaturas com ar
condicionado.

O parlamentar expli-
cou que em 2008, quando
era prefeito de Petrolina,
no Sertão, firmou parce-
rias importantes com a Po-
lícia Militar para reduzir
os índices de violência no
município. Ele citou a
doação de um terreno com
30 hectares para implanta-
ção da escola militar de
Petrolina, mas criticou o
fato de o Governo de Per-
nambuco não ter iniciado
a obra.

As potencialidades tu-
rísticas do distrito de Jeni-
papo, em Sanharó, no
Agreste, foram ressaltadas
pelo deputado Júlio Caval-
canti (PTB), ontem, na Casa
Joaquim Nabuco. O parla-
mentar participou, no último
final de semana, da festi-
vidade em homenagem a
Santo Antônio, padroeiro da
localidade.

Para Júlio Cavalcanti, a
riqueza cultural e histórica
do distrito merece ser me-
lhor explorada. “A capela
assim como a casa-grande,
construídas no início do
século 19, são consideradas
patrimônios do distrito, mas
ainda não foram tombadas
como Patrimônio Histórico
Cultural pela Fundação de
Patrimônio Artístico Histó-
rico e Cultural de Pernam-
buco (Fundarpe)”, enfati-
zou.

De acordo com o depu-
tado, a prefeitura se ins-
creveu no órgão, mas aguar-
da há anos o andamento do
processo. Atualmente, a ca-
sa-grande pertence à Pre-
feitura de Sanharó e a capela
está sob a administração da

Arquidiocese de Pesqueira.
“Essas construções bicente-
nárias também precisam ser
restauradas”, frisou.

O parlamentar afirmou
ainda que a população
aguarda a pavimentação da
estrada que dá acesso ao
distrito de Jenipapo. “No
início deste ano, a licitação
foi realizada para a pavi-
mentação dos trechos que
ligam Sanharó a Mulungu,
com 12 quilômetros de ex-
tensão, mas até agora a or-
dem de serviço não foi assi-
nada”, informou.

Assembleia aguarda projeto de
lei sobre policiais militares

Parlamentar cobrou do Executivo texto sobre reivindicações da categoria 

PRAZO - Em pronunciamento, Odacy Amorim lembrou proximidade do recesso parlamentar

ROBERTO SOARES

CAPELA - Júlio Cavalcanti

ROBERTO SOARES

Patrimônio Histórico

Potencial turístico de
Jenipapo ainda

pouco explorado
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ATA DA SEXAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUAR-
TA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2014, ÀS 14:30
HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS

AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2014 (DOIS
MIL E QUATORZE), ÀS 14 (QUATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,
PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON
JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ CAMPOS,
ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BOTAFOGO FILHO,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES,
DANIEL COELHO, ERIBERTO MEDEIROS, FRANCISMAR
PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO
DIAS, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS,
RAQUEL LYRA, RILDO BRAZ, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR,
SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO,
TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA,
WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI,
BETINHO GOMES, DIOGO MORAES, EDUARDO PORTO,
EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE
QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, MANOEL SANTOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO
COSTA E RODRIGO NOVAES, FALTOU O DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS, DECLARA ABERTA
A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS VINICIUS LABANCA E ADALTO SANTOS,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À
LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS
NO DIA DEZ DO CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE AS SUBMETEM À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADAS, SÃO ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO,
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRAAO
DEPUTADO ODACY AMORIM PARA REGISTRAR A
INAUGURAÇÃO DOS ESTÚDIOS DA TV NOVO TEMPO, EM
JABOATÃO DOS GUARARAPES, EMISSORA LIGADA À UNIÃO
NORDESTE DO BRASIL DA IGREJA ADVENTISTA, INFORMANDO
QUE A TV CHEGA AO ESTADO PELO CANAL ABERTO 27 E VAI
RETRANSMITIR UMA PROGRAMAÇÃO GERADA EM SÃO PAULO.
FINALIZA PARABENIZANDO OS INTEGRANTES DO CORAL
VOZES DE PERNAMBUCO, FORMADO POR SERVIDORES DA
ASSEMBLEIA PELA APRESENTAÇÃO ESPECIAL NA ENTRADA
DO PLENÁRIO DA CASA, ENTOANDO CANÇÕES ALUSIVAS À
SELEÇÃO BRASILEIRA E PEDE A TODOS OS BRASILEIROS QUE
DEIXEM DE LADO A DISPUTA POLÍTICA, NESTE MOMENTO,
PARA TORCER PELO HEXA. O DEPUTADO TONY GEL TRATA
SOBRE O DESPERDÍCIO DE ÁGUA EM PERNAMBUCO,
REGISTRANDO MATÉRIA DO DIÁRIO DE PERNAMBUCO,
PUBLICADA NO ÚLTIMO SÁBADO SOBRE O ASSUNTO,
INFORMANDO QUE AO SAIR DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO ATÉ
CHEGAR AO CONSUMIDOR, MAIS DE 60% DE ÁGUA É
DESPERDIÇADA. A DEPUTADA TERESA LEITÃO CRITICA A
ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO (UPE),
SOLIDARIZOU-SE COM OS ESTUDANTES QUE REIVINDICAM
MELHOR QUALIDADE DE ENSINO, SOLICITANDO AO GOVERNO
DO ESTADO QUE AUTORIZE A ENTIDADE A REALIZAR
CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAR PROFESSORES,
INFORMANDO QUE ESTA CASA APROVOU A CRIAÇÃO DE 280
VAGAS, FALTANDO APENAS A DECISÃO DO EXECUTIVO. A
DEPUTADA LAURA GOMES REGISTRA A HOMENAGEM DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, COM A MEDALHA ÁLVARO
LINS, AO INTERPRETE DO REI DO BAIÃO NO FILME “GONZAGA
– DE PAI PARA FILHO”, O ATOR PERNAMBUCANO ADÉLIO LIMA
DESTACANDO QUE ADÉLIO É UM GRANDE ARTISTA,
RECONHECIDO POR SEU TRABALHO E TALENTO. A DEPUTADA
RAQUEL LYRA, ÚLTIMA ORADORA DO PEQUENO EXPEDIENTE
DESTACA A INAUGURAÇÃO DO HOSPITAL MESTRE VITALINO,
EM CARUARU, INFORMANDO QUE A UNIDADE DE SAÚDE
ENTRA EM OPERAÇÃO A PARTIR DO PRÓXIMO SÁBADO, COM A
PRESENÇA DO GOVERNADOR JOÃO LYRA NETO E DO
MINISTRO DA SAÚDE, ARTHUR CHIORO, QUE FOI CONSTRUÍDO
ÀS MARGENS DA BR-104, COM VERBAS FEDERAIS E
ESTADUAIS, E VAI CONTAR COM 250 NOVOS LEITOS. O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS PASSA À ORDEM DO
DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS 6311/2014 A 6318/2014,
QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 489/2011 E 1521/2013, 1566/2013, 1813/2014,
2001/2014, 2008/2014, 2009/2014, 2010/2014 E 2011/2014. SÃO

APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 2029/2014, 2030/2014 E O SUBSTITUTIVO Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1858/2014. ABERTA A
DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE
Nº 2043/2014 E NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, O
SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA. EM SEGUIDA, O SENHOR
PRESIDENTE INFORMA AO PLENÁRIO QUE A VOTAÇÃO
OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL. ASSUMEM A PRIMEIRA-
SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS
VINICIUS LABANCA E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMENTE.
LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA A CHAMADA NOMINAL
DOS SENHORES PARLAMENTARES PARA VOTAÇÃO. ISTO
FEITO VOTAM SIM OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA,
ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BOTAFOGO FILHO,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES,
DANIEL COELHO, ERIBERTO MEDEIROS, FRANCISMAR
PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO
DIAS, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS,
RAQUEL LYRA, RILDO BRAZ, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR,
SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO,
TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA,
WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO (34). DEIXARAM DE
VOTAR OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI, ANTÔNIO
MORAES, BETINHO GOMES, DIOGO MORAES, EDUARDO
PORTO, EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE
QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, MANOEL SANTOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO
COSTA E RODRIGO NOVAES, POR ESTAREM AUSENTES DO
PLENÁRIO E O DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS, PRESIDENTE
DESTE PODER, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ART. 65, INCISO
IV, ALÍNEA C, DO REGIMENTO INTERNO (15). SENDO, POR
CONSEGUINTE, APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2043/2014. ABERTA A
DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE
Nº 2044/2014 E NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, O
SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA. EM SEGUIDA, O SENHOR
PRESIDENTE INFORMA AO PLENÁRIO QUE A VOTAÇÃO
OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL. ASSUMEM A PRIMEIRA-
SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS
VINICIUS LABANCA E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMENTE.
LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA A CHAMADA NOMINAL
DOS SENHORES PARLAMENTARES PARA VOTAÇÃO. ISTO
FEITO VOTAM SIM OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS,
AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA,
ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BOTAFOGO FILHO,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES,
DANIEL COELHO, ERIBERTO MEDEIROS, FRANCISMAR
PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO
DIAS, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS,
RAQUEL LYRA, RILDO BRAZ, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR,
SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO,
TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA,
WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO (34). DEIXARAM DE
VOTAR OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI, ANTÔNIO
MORAES, BETINHO GOMES, DIOGO MORAES, EDUARDO
PORTO, EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE
QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, MANOEL SANTOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO
COSTA E RODRIGO NOVAES, POR ESTAREM AUSENTES DO
PLENÁRIO E O DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS, PRESIDENTE
DESTE PODER, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ART. 65, INCISO
IV, ALÍNEA C, DO REGIMENTO INTERNO (15). SENDO, POR
CONSEGUINTE, APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2044/2014. SÃO APROVADOS
EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 8242/2014 A
8254/2014, AS MENSAGENS Nº 99 E 100, RETIRANDO DE
TRAMITAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1971/2014 E O
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1982/2014, RESPECTI-
VAMENTE E OS REQUERIMENTOS NºS 3515/2014, 3517/2014 E
3518/2014. FOI ADIADA A DISCUSSÃO DO REQUERIMENTO Nº
3516/2014. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO
AS INDICAÇÕES NºS 8296/2014 A 8319/2014 E OS
REQUERIMENTOS NºS 3531/2014 E 3532/2014, APRESENTADOS
NESTAREUNIÃO, ENVIANDO APUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO PODER LEGISLATIVO DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS
PROPOSIÇÕES. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRAA REUNIÃO
E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA A
PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA, NO HORÁRIO REGIMENTAL.

SEXAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SES-
SÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLA-
TURA, REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2014.

EXPEDIENTE
OFÍCIO Nº 010 - DO EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de Lei Complementar nº
2048 que Altera dispositivo da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, reformada pelas Leis Complementares nº 21, de
28 de dezembro de 1998, nº 44, de 19 de junho de 2002, nº 57, de 5
de janeiro de 2004, nº 83, de 11 de janeiro de 2006, nº 128, de 15 de
setembro de 2008, e nº 149, de 14 de dezembro de 2009, e institui o
auxílio saúde no âmbito do Ministério Público de Pernambuco. 
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

OFÍCIO Nº 011 - DO EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de Lei nº 2049 que Altera
dispositivos e Anexos da Lei nº 12.956, de 16 de dezembro de 2005,
modificada pela Lei nº 13.536, de 8 de setembro de 2008, pela Lei nº
13.134, de 14 de novembro de 2006, e pela Lei nº 14.031, de 31 de
março de 2010, e dá outras providências. 
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PROPOSTA Nº 18 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário o
Projeto de Ordinária nº 2050 que Institui o Programa de Negociação
Permanente no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PROPOSTA Nº 19 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário o
Projeto de Ordinária nº 2051 que Altera a Lei nº 15.161 de 27 de
novembro, de 2013.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECERES NºS 6347, 6348, 6349, 6350, 6351, 6352, 6353, 6354 e
6355 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando
favorável aos Projetos nºs 2031, 2035, 2036, 2037, 2038, 2039, 2040,
2041 e 2042. . 
À Imprimir.

PARECER Nº 6356 - DA COMISSÃO DE NEGOCÍOS MUNICIPAIS
opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 1973. 
À Imprimir.

PARECERES NºS 6357, 6358 E 6359 - DA COMISSÃO DE MEIO
AMBIENTE opinando favorável aos Projetos nºs 2037, 2038 e 2040. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6360 - DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº
2039. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6361 - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Projeto nº 1873,
juntamente com a Emenda nº 01. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6362 - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei nº 1897. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6363 - DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei nº 2024. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6364 - DA COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER
opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 1973. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6365 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 1623. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6366 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 1867 e rejeitando as Emendas nº 01, 02 e 03. 
À Imprimir.

PARECER Nº 6367 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Lei nº
2028, juntamente com a Emenda nº 01 deste Colegiado. 
À Imprimir.

PARECERES NºS 6368 E 6369 - DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável aos
Projetos nºs 2045 e 2047. 
À Imprimir.

PARECERES NºS 6370 E 6371 - DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos nºs 2045 e 2047. 
À Imprimir.

PARECERES NºS 6372, 6373, 6374 E 6375 - DA COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos
Projetos nºs 2031, 2035, 2042 e 2045 . 
À Imprimir.

OFÍCIO Nº 365 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 752/2012.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 366 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1565/2013.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 367 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1597/2013.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 368 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1662/2013.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 369 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1674/2013.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 370 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no

prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1784/2014.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 371 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1814/2014.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 372 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto
de Lei Ordinária nº 1818/2014.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 131 - DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES solicitando
dispensa das atividades parlamentares durante o período de 15 dias,
conforme atestado médico em anexo.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 040 - DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATENDE
prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7935, do Deputado
Henrique Queiroz. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

OFÍCIO Nº 465 - DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS prestando esclarecimento acerca
do Requerimento nº 3091, do Deputado Pastor Cleiton Collins . 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

OFÍCIO Nº 617 - DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL notificando o crédito de Recursos
Financeiros, sob bloqueio, na conta vinculada ao Termo de
Compromisso nº 0413.177-60. 
Às 2ª e 11ª Comissões. 

COMUNICADOS NºS 48300 A 48399, 48400 A 48499 E 48500 A
48599 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros
destinados a garantir a execução de programas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões

Ofício nº 131/2014
Recife, 11 de junho de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Guilherme Uchôa 
Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco
NESTA

Senhor Presidente, 

Cumprimentando V. Exa., a medica que solicito desenvolver gestões
administrativas junto ao setor competente de modo que possa obter
dispensa de minhas atividades parlamentares durante o período de 15
dias conforme se justifica através do atestado médico em anexo.
Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para renovar
protestos de consideração e apreço.

Cordialmente,

Antônio Moraes
Deputado Estadual

Parecer N° 6365/2014
Projeto de Lei Ordinária nº 1623/2013
Autor: Deputado Adalto Santos

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA PROÍBE A FABRI-
CAÇÃO, VENDA E COMERCIALIZAÇÃO DE
ARMAS DE BRINQUEDO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERIDA NA
COMPETÊNCIA RESIDUAL DOS ESTADOS-
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA
DA LEI ESTADUAL Nº 12.098, DE 6 DE
NOVEMBRO DE 2001. SUBSTITUTIVO
PROPOSTO PARA ALTERAR A REDAÇÃO
DO PROJETO DE LEI EM ANÁLISE, A FIM DE
EXPURGAR VÍCIOS DE INSCONSTITU-
CIONALIDADE, ADICIONANDO PARÁGRAFO
ÚNICO AO ART. 1º DA MENCIONADA LEI.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO SUBSTI-
TUTIVO PROPOSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 1623/2013,
de autoria do Deputado Adalto Santos, que visa proibir a fabricação,
venda e comercialização de armas de brinquedo e dá outras
providências.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual
c/c art. 194, III, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na competência residual dos Estados-
Membros, nos termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição. Assim, os Estados-membros
poderão legislar sobre todas as matérias que não lhes estiverem
vedadas implícita ou explicitamente. São vedações implícitas as
competências legislativas reservadas pela Constituição Federal à
União (CF, art. 22) e aos municípios (CF, art. 30). São vedações
explícitas as normas de observância obrigatória pelos Estados-
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membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional, Ed.
Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .............................................................................
...........................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”
Entretanto, faz-se necessário apresentar substitutivo com a finalidade
de conciliar as alterações propostas no projeto de lei ora análise com
as disposições das Leis Estaduais nºs 11.246, de 22 de agosto de
1995 e 12.098, de 6 de novembro de 2001, que tratam do mesmo
assunto. Eis o texto do substitutivo ora proposto:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2014 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1623/2013

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1623/2013

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 1623/2013 passa a ter a seguinte
redação:
“Ementa: Introduz alteração na Lei Estadual nº 12.098, de 6 de
novembro de 2001, que proíbe a fabricação, venda e comercialização
no Estado de Pernambuco de brinquedo que tenha formato,
característica e/ou cor semelhante as armas verdadeiras, e dá outras
providências.
Art. 1º A Lei Estadual nº 12.098, de 6 de novembro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º ............................................................................
Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo inclui os
brinquedos que disparam balas, bolinhas, espumas, luzes, luz a laser
e assemelhados, que produzam sons ou projetem quaisquer
substâncias que permitam a sua associação com arma de fogo. (AC)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 1623/2013, de autoria do Deputado Adalto Santos,
nos termos do substitutivo acima proposto.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1623/2013, de autoria do Deputado Adalto Santos, nos termos do
substitutivo proposto.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 6366/2014
Projeto de Lei Ordinária n° 1867/2014, de autoria do Deputado
Marcantônio Dourado, Emenda Modificativa nº 01/2014, Emenda
Modificativa nº 02/2014, Emenda Modificativa nº 03/2014, de
autoria do Deputado Sérgio Leite

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DETERMINAR ME-
DIDAS INFORMATIVAS EM DEFESA DO
CONSUMIDOR E DAR OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA ESFERA
DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCOR-
RENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL PARA DISPOR SOBRE PRODU-
ÇÃO E CONSUMO (ART. 24, V, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL). INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO
PELO RELATOR, REJEITADAS AS EMEN-
DAS NºS 01, 02 E 03/2014, DO DEPUTADO
SÉRGIO LEITE.

1. Relatório 

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 1867/2014,
de autoria do Deputado Marcantônio Dourado, que visa determinar
medidas informativas em defesa do consumidor e dar outras
providências.

O projeto de lei em referência tramita sob o regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual
e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
A matéria encontra-se inserta na esfera de competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, V, da CF/88, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

..........................................................................................

V – produção e consumo;”

Nesse diapasão, faz-se mister evidenciar o art. 6º, inciso III do Código
de Defesa do Consumidor:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
.......................................................................................

III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem.”

Inexistem, em suas disposições, vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Entretanto, a fim de aperfeiçoar a redação da proposição ora em
análise, proponho a aprovação do seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº 01 /2014 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1867/2014.

Ementa: Altera parcialmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1867/2014.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 1867/2014 passa a ter a seguinte
redação:

“Ementa: Determina medidas informativas em defesa do consumidor
e dá outras providências.

Art. 1º Todos os supermercados, hipermercados, lojas de
departamento e estabelecimentos assemelhados, que possuam mais
de 5 (cinco) caixas para atendimento ao cliente/consumidor, deverão
possuir painel indicativo com a quantidade de caixas ou terminais
disponíveis e em operação.

Parágrafo único. Os estabelecimentos citados no caput informarão
neste painel a quantidade de equipamentos disponíveis para uso do
consumidor.

Art. 2º As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, conforme o
caso, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas específicas, previstas e
regulamentadas nos artigos 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos
públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão
responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às
normas nela contidas, mediante procedimento administrativo,
assegurada a ampla defesa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias
da sua publicação oficial.”

Por outro lado, opina-se contrariamente à aprovação das Emendas
Modificativas 01, 02 e 03/2014, propostas pelo Deputado Sérgio Leite,
visto que não se coadunam com a nova redação do projeto em
análise.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária n° 1867/2014, de autoria do Deputado Marcantônio
Dourado, nos termos do substitutivo acima proposto.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
1867/2014, de autoria do Deputado Marcantônio Dourado, nos termos
do substitutivo proposto pelo relator, rejeitadas as Emendas nº 01, 02,
03/2014 do Deputado Sérgio Leite.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 6367/2014
Projeto de Lei Ordinária nº 2028/2014
Autoria: Deputado Betinho Gomes

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INCLUIR, NO CA-
LENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, O DIA ESTADUAL DA PAZ
NOS ESTÁDIOS E DAR OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. MATÉRIA INSERTA NA COM-
PETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS
ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS DO
ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONS-
TITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, COM A EMENDA ADITIVA
PROPOSTA.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2028/2014,
de autoria do Deputado Betinho Gomes, que visa instituir o Dia
Estadual da Paz nos estádios do Estado de Pernambuco.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual
e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
Amatéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se inserta
na competência residual dos Estados-Membros, nos termos do art.
25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias
que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela
Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF, art.
30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional, Ed.
Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .......................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
No entanto, faz-se necessário propor a seguinte Emenda Aditiva:

EMENDA ADITIVA Nº 01/2014 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2028/2014

Ementa: Adita-se o art. 2º ao Projeto de Lei Ordinária nº 2028/2014.

Art. 1º Fica aditado o art. 2º ao Projeto de Lei Ordinária nº 2028/2014,
com a seguinte redação:

“Art. 2º O “Dia Estadual da Paz nos Estádios” não será considerado
feriado civil.”
Art. 2º Renumeram-se os demais artigos.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 2028/2014, de autoria do Deputado Betinho
Gomes, com a alteração proposta. 

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
2028/2014, de autoria do Deputado Betinho Gomes, com a Emenda
Aditiva proposta. 

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 6368/2014
Projeto de Lei Complementar nº 2045/2014
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR AS LEIS
COMPLEMENTARES Nº 118 E Nº 119, DE 26
DE JUNHO DE 2008. MATÉRIA INSERIDA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL
DOS ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS
DO ART. 25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONS-
TITUCIONALIDADE OU LEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar n°
2045/2014, de autoria do Governador do Estado, que visa alterar as
Leis Complementares nº 118 e nº 119, de 26 de junho de 2008.
O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

O art. 19, caput, da Constituição do Estado de Pernambuco no art.
194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa dão suporte
à proposta de lei citada acima.
Amatéria versada no projeto de lei ora em análise encontra-se inserida
na competência residual dos Estados-Membros, nos termos do art.
25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias
que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela
Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF, art.
30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional, Ed.
Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .......................................................................
.....................................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, não existem quaisquer óbices de natureza
constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora
em análise.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Complementar nº 2045/2014, de autoria do Governador do
Estado.

Waldemar Borges
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar
2045/2014, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Waldemar Borges.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 6369/2014
Projeto de Lei Complementar nº 2047/2014
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CORRIGIR OS
VALORES NOMINAIS DE VENCIMENTO
BASE DOS CARGOS PÚBLICOS INDICA-
DOS. MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPE-
TÊNCIA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO
ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 19, § 1º, II,
IV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça o Projeto de Lei Complementar nº 2047/2014, de autoria do
Governador do Estado, que visa corrigir os valores nominais de
vencimento base dos cargos públicos indicados.
Consoante justificativa exposta, in verbis:
“ enho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa,
o anexo Projeto de Lei Complementar, que corrige os valores nominais
de vencimento base dos cargos públicos indicados, no âmbito do
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco – IPEM. 
A presente proposição dá continuidade ao processo de
reconhecimento do servidor estadual, o qual busca a sua valorização
por meio da organização das estruturas salariais.”
A proposição tramita em regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual
e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa.
Amatéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se inserta
na competência residual dos Estados-Membros, nos termos do art.
25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes:
“A regra prevista em relação à competência administrativa dos
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes
sejam vedadas pela Constituição.
Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias
que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente.
São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela
Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos municípios (CF, art.
30).
São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos
Estados-membros na sua auto-organização e normatização própria,
consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis,
estabelecidos e federais extensíveis.” (in Direito Constitucional, Ed.
Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)
Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências
da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da
Carta Magna, cuja redação é a seguinte:
“Art. 25. .............................................................
..........................................................................
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”
Por outro lado, a matéria do projeto de lei ora em análise encontra-se
inserta na esfera de iniciativa privativa do Governador do Estado,
conforme determina o art. 19, § 1º, II, IV da Constituição Estadual, in
verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que
disponham sobre:
........................................................................................
II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
..............................................................................
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de
cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis,
reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar para a inatividade;
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças, Orçamento
e Tributação, em face de sua competência regimental para opinar
sobre as respectivas matérias.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Complementar nº 2047/2014, de autoria do Governador do
Estado.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº
2047/2014, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raquel Lyra.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Ricardo Costa, Tony Gel, Waldemar Borges.

Parecer N° 6370/2014
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 2045/2014
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AL-
TERAR AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 118
E Nº 119, DE 26 DE JUNHO DE 2008.
ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Complementar Nº 2045/2014, de autoria do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 101 de 10 de junho de 2014, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição em discussão encontra-se tramitando nesta Casa
Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da
Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa alterar as
Leis Complementares nº 118 e nº 119, de 26 de junho de 2008, 

2.2-Para efeito da presente Lei, o Projeto de Lei Complementar em
análise objetiva a assegurar a possibilidade de cessão de servidores
da carreira de Analista de Controle Interno e da carreira de Analista de
Planejamento, Orçamento e Gestão, respeitado o limite máximo de
5% (cinco por cento) do quantitativo de cargos da respectiva carreira,

4 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 17 de junho de 2014



Recife, 17 de junho de 2014 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 5

bem como observada, sempre, a prévia anuência do Secretário da
respectiva pasta;

2.3- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei Complementar está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público com
a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo do
Estado possa alterar as Leis Complementares nº 118 e nº 119, de
26 de junho de 2008, que tratam da cessão de servidores da
carreira de Analista de Controle Interno e da carreira de Analista
de Planejamento, Orçamento e Gestão, com prévia anuência do
Secretário da respectiva pasta;

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Complementar Nº 2045/2014, de autoria do Poder Executivo, 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Maviael Cavalcanti,
Rodrigo Novaes.

Parecer N° 6371/2014
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 2047/2014
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISACOR-
RIGIR OS VALORES NOMINAIS DE VEN-
CIMENTO BASE DOS CARGOS PÚBLICOS
INDICADOS. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Complementar Nº 2047/2014, de autoria do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 102 de 10 de junho de 2014, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição em discussão encontra-se tramitando nesta Casa
Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da
Constituição Estadual. 

2. Parecer do Relator

2.1-O Projeto de Lei Complementar visa colher autorização deste
Poder Legislativo a fim de permitir que o Governo do Estado possa
corrigir os valores nominais de vencimento base dos cargos públicos
indicados no Anexo Único da presente Lei, no âmbito do Instituto de
Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco - IPEM

2.2- Para efeito da presente Lei, ficam corrigidas as Grades de
vencimento base dos cargos públicos de Analista de Gestão em
Metrologia e Qualidade Industrial; de Assistente de Gestão em
Metrologia e Qualidade Industrial; e de Auxiliar de Gestão em
Metrologia e Qualidade Industrial, integrantes do Grupo Ocupacional
de Gestão Metrológica - GOGM, do Instituto de Pesos e Medidas do
Estado de Pernambuco - IPEM, instituído pela Lei Complementar n.º
199, de 21 de dezembro de 2011, que passam a vigorar com os
valores nominais definidos no Anexo Único da presente Lei, a partir
das datas ali indicadas, já computada a majoração equivalente a 6,5%
(seis inteiros e cinco décimos por cento);

2.3-A proposição tem por objetivo dá continuidade ao processo de
reconhecimento do servidor estadual, o qual busca a sua valorização
por meio da organização das estruturas salariais; 

2.4-As despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias;

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei Complementar está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público com
a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo do
Estado possa promover a correção dos valores nominais de
vencimento base dos cargos públicos definidos no Anexo Único,
da presente Lei Complementar. 

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Complementar Nº 2047/2014, de autoria do Poder Executivo, 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Raimundo Pimentel.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Maviael Cavalcanti,
Rodrigo Novaes.

Parecer N° 6372/2014
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2031/2014
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

EMENTA: Inclui Ação no Plano Plurianual 2012/2015 e
abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do
Estado, em favor do Tribunal de Contas, relativo
ao exercício de 2014. Pela aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
2031/2014, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem nº 91/2014, datada de 03 de junho de 2014, assinada pelo
Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, João Soares Lyra
Neto. O autor da proposição solicitou a observância do regime de
urgência na sua tramitação com base no art. 21 da Constituição
Estadual.

Propositura que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2014, crédito especial no valor de R$ 2.100.000,00 (dois
milhões e cem mil reais), em favor do Tribunal de Contas.

De acordo com o autor da propositura, a solicitação em apreço tem por
finalidade fazer incluir no Plano Plurianual 2012/2015 e no Orçamento
Fiscal do Estado para 2014 a Ação Concessão de Auxílio Saúde do
Tribunal de Contas do Estado, que tem por objeto atender demanda
de custeio do Tribunal de Contas do Estado. 

É justificada na mensagem anexa a propositura, que os recursos
necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do incluso
Projeto de Lei serão os provenientes de anulação de dotações
próprias, especificadas no Anexo II, na forma do disposto no art. 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da
Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação
orçamentária particularmente os artigos 42, 43 (parágrafo 1º, incisos I
e III) e 46 da Lei Federal Nº 4.320 de 17 de março de 1964, mediante
a apresentação de exposição justificativa e a indicação de existência
de recursos disponíveis para a ocorrência da despesa:

Lei Federal nº 4.320

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

As questões referentes à constitucionalidade, legalidade e juridicidade
foram devidamente apreciadas pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça (CCLJ) com base nas atribuições que lhe são
conferidas nos termos dos artigos 93 e 94 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa. No âmbito da sua competência, o referido
Colegiado aprovou a matéria na íntegra, por unanimidade.

Cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação analisar
os aspectos concernentes ao disposto nos artigos 95 e 96,
observando também as atribuições comuns a todas as Comissões
Permanentes relacionadas no supracitado regimento (art. 93).

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações,
orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2014, oriundo do Poder Executivo.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Concordando com o parecer emitido pelo relator, esta Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação declara que o Projeto de Lei
Ordinária nº 2031/2014, de autoria do Governador do Estado, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Júlio Cavalcanti,
Terezinha Nunes.

Parecer N° 6373/2014
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2035/2014
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2014. Pela
aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
2035/2014, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem nº 92/2014, datada de 05 de junho de 2014, assinada pelo
Exmo. Governador do Estado de Pernambuco, João Soares Lyra
Neto. O autor da proposição solicitou a observância do regime de
urgência na sua tramitação com base no art. 21 da Constituição
Estadual.

Propositura que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2014, crédito suplementar no valor de R$ 355.756,00
(trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e seis
reais), em favor da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A -
EPC.

De acordo com o autor da propositura, a solicitação em apreço objetiva
reforçar dotação orçamentária para viabilizar as despesas de
operacionalização do órgão, bem como a produção e manutenção do
sistema de televisão do Estado de Pernambuco.

É justificada na mensagem anexa a propositura, que os recursos
necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do incluso
Projeto de Lei são os provenientes de anulação de dotação de
terceiros, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, § 1º, I e 37, III da
Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação
orçamentária particularmente o art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17
de março de 1964, mediante a apresentação de exposição justificativa
e a indicação de existência de recursos disponíveis para a ocorrência
da despesa:

Lei Federal nº 4.320/1964

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei.”

As questões referentes à constitucionalidade, legalidade e
juridicidade foram devidamente apreciadas pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ) com base nas atribuições
que lhe são conferidas nos termos dos artigos 93 e 94 do Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa. No âmbito da sua
competência, o referido Colegiado aprovou a matéria na íntegra, por
unanimidade.

Cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação analisar
os aspectos concernentes ao disposto nos artigos 95 e 96,
observando também as atribuições comuns a todas as Comissões
Permanentes relacionadas no supracitado regimento (art. 93).

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações,
orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2035/2014, oriundo do Poder Executivo.

Terezinha Nunes
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Concordando com o parecer emitido pelo relator, esta Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação declara que o Projeto de Lei
Ordinária nº 2035/2014, de autoria do Governador do Estado, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Júlio Cavalcanti,
Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 6374/2014
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 2042/2014 

Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Altera a Lei n° 7.741 de 23 de outubro de 1978,
que institui o Código de Administração
Financeira do Estado de Pernambuco.

Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar N°
2042/2014, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental Nº 98/2014, de 06 de junho de 2014,
assinada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco.

A proposição em análise modifica a Lei N° 7.741 de 23 de outubro de
1978, que institui o Código de Administração Financeira do Estado de
Pernambuco.

Através da matéria, o Governo do Estado pretende propiciar uma
melhor estruturação da ação das unidades administrativas nas áreas
de educação e de segurança pública, para que não venham a sofrer
com a descontinuidade de repasses de recursos, motivada pela
ineficiência administrativa, ao mesmo tempo em que reforça os
mecanismos de controle administrativo relativos à execução de
despesas do tipo Suprimento de Fundos Institucional (SFI). 

Na Mensagem Governamental que introduz o projeto, o autor declara
que a mesma “decorre da necessidade de aperfeiçoar o sistema de
prestação de contas desse tipo de despesa (SFI), estabelecendo
obrigações e punições para os maus gestores”.

2. Parecer do Relator

Inicialmente convém ressaltar que os aspectos atinentes à
Constitucionalidade, Legislação e a Juricidade já foram devidamente
avaliados pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Considerando que cabe a este Colegiado apreciar a propositura
segundo as disposições contidas nos artigos 95 e 96 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, opino favoravelmente, no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 2042/2014, uma vez
que não foram encontradas infringências as legislações financeira,
orçamentária ou tributária. Este é o meu entendimento.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: Clodoaldo Magalhães (PTB),
Laura Gomes (PSB), Pastor Cleiton Collins (PSC) e Sérgio Leite (PT), membros titulares e os Deputados: Zé Maurício (PP),
Terezinha Nunes (PSDB), Gustavo Negromonte (PMDB), Manoel Santos (PT) e Sebastião Oliveira Júnior (PR), membros
suplentes deste Colegiado Técnico, para se fazerem presentes à Reunião Ordinária nº 09 a ser realizada no dia 17 de junho de
2014 às 11h00min, no Plenarinho II, 5º Andar do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco, onde estarão em pauta as seguintes
matérias:

DISCUSSÃO

01 - Projeto de Lei Ordinária 1986/2014, de autoria do Deputado Betinho Gomes (Ementa: Impõe penalidades às entidades de
prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade em razão de ilícitos praticados por seus torcedores e dá outras
providências), relator Deputado Zé Maurício;
02 - Substitutivo 01, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 2024/2014, de
autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Dispõe sobre a afixação de cartaz informativo em restaurante, bares, boites, casa
de eventos e assemelhados, informando da existência de cobrança em casos específicos e dá outras providências), relator
Deputado Betinho Gomes.

RECIFE, 16 DE junho DE 2014.

Deputado Betinho Gomes
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do artigo 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, o(a)s Deputado(a)s: GUSTAVO
NEGROMONTE (PMDB) – Vice-presidente, JÚLIO CAVALCANTI(PTB), TERESA LEITÃO (PT), TEREZINHA NUNES (PSDB),
membros titulares e, na ausência destes, o(a)s suplentes: ADALTO SANTOS (PSB), ANTONIO MORAES (PSDB), MARY
GOUVEIA (PSD), RAIMUNDO PIMENTEL (PSB) e RAQUEL LYRA (PSB), para comparecerem à reunião ordinária a ser realizada
às 10h, do dia 18(dezoito) de junho de 2014, no Plenarinho II, localizado no 5º andar, do Anexo I – Edifício Senador Nilo Coelho,
com o objetivo  de discutir a seguinte pauta:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária Nº 2025/2014 de autoria do Deputado Guilherme Uchôa. (Ementa: Institui o Dia Estadual do
Transplantado a ser comemorado anualmente todo dia 09 de maio e a Semana de Incentivo à Doação de Órgãos para
Transplantes).
2) Projeto de Lei Ordinária Nº 2028/2014 de autoria do Deputado Betinho Gomes. (Ementa: Institui o Dia Estadual da Paz nos
estádios do Estado de Pernambuco).

DISCUSSÃO

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária Nº 2025/2014 de autoria do Deputado Guilherme Uchôa. (Ementa: Institui o Dia Estadual do
Transplantado a ser comemorado anualmente todo dia 09 de maio e a Semana de Incentivo à Doação de Órgãos para
Transplantes).
2) Projeto de Lei Ordinária Nº 2028/2014 de autoria do Deputado Betinho Gomes. (Ementa: Institui o Dia Estadual da Paz nos
estádios do Estado de Pernambuco).

RECIFE, 16 DE junho DE 2014.

Deputada Laura Gomes
Presidente da Comissão de Educação e Cultura



Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 2042/2014, de autoria do
Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Maviael Cavalcanti, Terezinha Nunes.

Parecer N° 6375/2014
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 2045/2014 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Altera as Leis Complementares Nº 118 e Nº 119, de 26 de junho de 2008. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar N° 2045/2014,
originado do Poder Executivo, encaminhado através da Mensagem Governamental Nº 101/2014, de 10 de junho de 2014, assinada pelo Exmo.
Senhor Governador do Estado de Pernambuco. A proposição tramita em regime de urgência por solicitação do autor, com respaldo no art. 21 da
Constituição Estadual.

A proposição em análise modifica as Leis Complementares números 118/2008 (dispõe sobre a criação da Carreira de Planejamento, Orçamento
e Gestão e seus cargos, fixa sua remuneração, e dá outras providências) e 119/2008 ( dispõe sobre a Criação da Carreira de Controle Interno e
seus cargos, fixa sua remuneração, e dá outras providências.

Através da matéria, o Governo do Estado “visa a assegurar a possibilidade de cessão de servidores da carreira de Analista de Controle Interno
e da carreira de Analista de Planejamento, Orçamento e Gestão, respeitado o limite máximo de 5% (cinco por cento) do quantitativo de cargos
da respectiva carreira, bem como observada, sempre, a prévia anuência do Secretário da respectiva pasta”. Essa é a justificativa apresentada na
mensagem governamental que introduz a proposta.

2. Parecer do Relator

Inicialmente convém ressaltar que os aspectos atinentes à Constitucionalidade, Legislação e Juricidade, já foram devidamente avaliados pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Considerando que cabe a este Colegiado apreciar a propositura segundo as disposições contidas nos artigos 95 e 96 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, opino favoravelmente, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 2045/2014, uma vez que não foram
encontradas infringências as legislações financeira, orçamentária ou tributária. Este é o meu entendimento.

Eriberto Medeiros
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 2045/2014, de autoria do
Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 16 de junho de 2014.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Eriberto Medeiros.
Favoráveis os (3) deputados: Júlio Cavalcanti, Maviael Cavalcanti, Terezinha Nunes.

Parecer N° 6376/2014
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2029/2014, já aprovado em segunda e última discussão, é de
Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014, em favor do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento
Municipal - FEM, crédito suplementar no valor de R$ 154.818.193,58 (cento e cinquenta e quatro milhões, oitocentos e dezoito mil, cento e noventa
e três reais e cinquenta e oito centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes das seguintes fontes:

I - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO: anulação de dotações orçamentárias especificadas no Anexo II;

II - SUPERÁVIT FINANCEIRO: Superávit Financeiro do exercício de 2013, apurado no Balanço Patrimonial do Tesouro do Estado, em
31.12.2013, na fonte de recursos “0137 - Recursos do PBL (BID) - PROCONFIS/PE”, no valor de R$ 94.818.193,58 (noventa e quatro milhões,
oitocentos e dezoito mil, cento e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos).

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência da redução de recursos de que trata o art. 2º, nas seguintes
ações, especificadas no Anexo III:

I - Operação Especial “Inversões em Participação Societária na Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-DIPER”, no
valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

II - Operação Especial “Inversões em Participação Societária no Porto de Suape para Expansão e Modernização da Infraestrutura Portuária”, no
valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); e

III - Operação Especial “Inversões para Aporte de Capital Social da Agência de Fomento”, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2014 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
00216 – Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEM – Administração Direta

Projeto: 04.845.1078.4627 - Apoio a Implantação de Planos de Trabalho Municipais 
de Investimentos em Áreas Estratégicas 154.818.193,58

4.4.41.00 - Investimentos 0135 20.000.000,00
4.4.41.00 - Investimentos 0137 94.818.193,58
4.4.41.00 - Investimentos 0140 40.000.000,00

TOTAL 154.818.193,58

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2014 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
26000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
00116 Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Administração Direta
Projeto: 22.661.1064.3186 -Implantação de Empreendimentos Estruturadores 15.000.000,00

4.4.90.00 -Investimentos 0140 15.000.000,00
Projeto: 22.661.1064.4171 -Implantação de Empreendimentos Logísticos 4.000.000,00

4.4.90.00 -Investimentos 0140 4.000.000,00
Op. Especial: 22.846.0995.4624 - Inversões em Participação Societária na Agência de 

Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-DIPER 10.000.000,00
4.5.90.00 -Inversões Financeiras 0140 9.595.400,00
4.5.90.00 -Inversões Financeiras 0101 404.600,00

Atividade: 23.693.1064.4216 -Melhoramento da Infraestrutura de Acesso a Zonas de Exportação 5.000.000,00
4.4.90.00 -Investimentos 0140 5.000.000,00

Op. Especial: 26.846.0926.4205 - Inversões em Participação Societária no Porto de Suape 
para Expansão e Modernização da Infraestrutura Portuária 6.000.000,00

4.5.90.00 -Inversões Financeiras 0140 6.000.000,00

43000 – SECRETARIA DE TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E EMPREGO
00104 Secretaria de Trabalho, Qualificação e Emprego – Administração Direta
Op. Especial: 11.846.0972.3816 - Inversões para Aporte de Capital Social da Agência de Fomento 20.000.000,00

4.5.90.00 -Inversões Financeiras 0135 20.000.000,00
TOTAL 60.000.000,00

ANEXO III

(COMPATIBILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS)

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 2014 EM R$
DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
26000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
00502 – SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros (6.000.000,00)
00606 – Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-DIPER (10.000.000,00)
43000 – SECRETARIA DE TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E EMPREGO
00611 – Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S/A (20.000.000,00)
RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL (36.000.000,00)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO EM R$
DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS - ANULAÇÕES
RECURSOS DE TODAS AS FONTES FONTE VALOR
26000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
00502 - SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros
Projeto: 22.661.0413.3157 -Ampliação e Adequação da Infraestrutura Portuária de Suape 6.000.000,00

4.4.90.00 -Investimentos 0255 6.000.000,00
00606 – Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-DIPER
Projeto: 22.661.0995.4008 -Adequação da Infraestrutura para Implantação de 

Empreendimentos Industriais 9.095.400,00
4.4.90.00 -Investimentos 0255 9.095.400,00

Atividade: 22.661.1004.4046 -Ampliação da Assistência Tecnológica e da Gestão aos APLs e 
às Cadeias Produtivas 500.000,00

4.4.90.00 -Investimentos 0255 500.000,00
Projeto: 22.661.1064.4170 -Implantação de Distritos Industriais 404.600,00

4.4.90.00 -Investimentos 0255 404.600,00

43000 – SECRETARIA DE TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E EMPREGO
00611 – Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S/A
Op. Especial: 23.691.1013.3814 - Concessão de Crédito para Fomento ao Empreendedorismo 20.000.000,00

4.5.90.00 -Inversões Financeiras 0255 20.000.000,00
TOTAL 36.000.000,00

Adalto Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Adalto Santos.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Everaldo Cabral, Manoel Santos.

Parecer N° 6377/2014
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2030/2014, já aprovado em segunda e última discussão, é de
Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014, em favor do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO,
crédito suplementar no valor de R$ 10.149.000,00 (dez milhões, cento e quarenta e nove mil reais), destinado ao reforço das dotações
orçamentárias especificada no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º são os provenientes de superávit financeiro do exercício de
2013, apurado no Balanço Patrimonial da Administração Direta, na fonte de recursos “0126 - Compensação Financeira de Recursos Hídricos”,
no valor de R$ 10.149.000,00 (dez milhões, cento e quarenta e nove mil reais).

Art. 3º As naturezas de despesa de que trata o Anexo I, do art. 1º da Lei nº 15.250, de 28 de março de 2014, que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014, em favor do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de Pernambuco – FEDIPE, no
valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), na ação de número de ordem “4137”, terão os valores de suas modalidades de
aplicação invertidos em relação àqueles aprovados originalmente, permanecendo inalterados o valor total e demais atributos, conforme
discriminação:

Natureza da Despesa Denominação Fonte Valor em R$
3.3.50.00Outras Despesas Correntes 0101 900.000,00
3.3.90.00Outras Despesas Correntes 0101 50.000,00

TOTAL 950.000,00

Art. 4º Anatureza de despesa de que trata o Anexo II, do art. 2º da Lei nº 15.251, de 28 de março de 2014, que abre crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2014, em favor da Secretaria de Cultura, no valor de R$ 34.768,98 (trinta e quatro mil, setecentos e
sessenta e oito reais e noventa e oito centavos), na ação de número de ordem “2751”, terá sua denominação alterada conforme definido abaixo,
mantendo-se inalterados o valor aprovado e demais atributos, conforme discriminação:

Natureza da DespesaDenominaçãoFonte Valor em R$
4.4.90.00Investimentos 0101 34.768,98

TOTAL 34.768,98

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2014 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
48000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
00209 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Projeto: 18.544.0258.0560 - Apoio à Implantação e Implementação de 
Projetos na Área de Recursos Hídricos 10.149.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0126 600.000,00
4.4.90.00. - Investimentos 0126 9.549.000,00

TOTAL 10.149.000,00

Adalto Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Adalto Santos.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Everaldo Cabral, Manoel Santos.

Parecer N° 6378/2014
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2043/2014, já aprovado em segunda e última discussão, é de
Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Reajusta a remuneração dos cargos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco e dá outras providências.
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Art. 1º O vencimento-base dos cargos efetivos, dos cargos comissionados e a retribuição das funções gratificadas dos servidores do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco ficam reajustados em 6,5 % (seis e meio por cento).

Art. 2º O valor da gratificação de Risco de Vida de que trata o art. 6º, caput, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011, fica fixado
em R$ 501,40 (quinhentos e um reais e quarenta centavos).

Art. 3º A parcela autônoma instituída pelo art. 6º da Lei Complementar nº 13, de 30 de janeiro de 1995, fica reajustada em 6,5 % (seis e meio por
cento).

Art. 4º Aos membros das comissões de que trata o § 4º do art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica atribuída à gratificação no valor
de R$ 2.096,77 (dois mil e noventa e seis reais e setenta e sete centavos).

Art. 5º Ficam mantidos os Adicionais de Atividades instituídos pela Lei nº 12.643, de 22 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 13.332, de 7 de
novembro de 2007, com os quantitativos, simbologia e valores fixados pela Lei nº 14.653, de 4 de maio de 2012.

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos aposentados e pensionistas, nos termos da Constituição Federal.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2014.

Adalto Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Adalto Santos.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Everaldo Cabral, Manoel Santos.

Parecer N° 6379/2014
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2044/2014, já aprovado em segunda e última discussão, é de
Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Dispõe sobre a remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 1º Ficam reajustados em 6,15 % (seis inteiros e quinze centésimos por cento) os valores dos subsídios e vencimentos base dos cargos
efetivos, comissionados e funções gratificadas no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Ficam reajustados em 6,15 % (seis inteiros e quinze centésimos por cento) os proventos dos servidores aposentados da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco e pensionistas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar da data base fixada no parágrafo único do art. 1º, da
Lei nº 12.218, de 13 de junho de 2002.

Adalto Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 16 de junho de 2014.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Adalto Santos.
Favoráveis os (4) deputados: Adalto Santos, Augusto César, Everaldo Cabral, Manoel Santos.

Indicação N° 8320/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do
Recife, Geraldo Júlio, no sentindo de buscar soluções para os moradores de Brasília Teimosa, Bode, Jardim Beira Rio que almejam conseguir o
título de posse dos terrenos onde estão construidas as suas moradias no Bairro do Pina. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Clube de Mães Criativas de Brasília Teimosa, à rua Badeja nº
243-a, Brasília Teimosa- Pina- CEP- 51010-040. Ao Movimento de Luta Pela Justiça e Direitos dos Moradores de Brasília Teimosa, à rua Vila
Teimosinho s/n, Pina- CEP- 51010-040.

Justificativa

O direito de ter um teto para abrigar os seus familiares é um sonho acalentado por vários brasileiros. Em nossa capital o problema ainda não foi
solucionado, mesmo com o esforço do poder público. Adoação do terreno aos moradores das localidades citadas, iria proporcionar a tranquilidade
de várias famílias que vivem na incerteza, sem saber se continuarão residindo na localidade.

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2014.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 8321/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do Estado
de Pernambuco , João Soares Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Bernardo Juarez D´ Almeida.
No sentindo de melhorar as condições de vida da população carcerária em nosso Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao.

Justificativa

É do conhecimento de todos a situação caótica das penitenciárias e presídios em nosso Pais. O nosso estado vem se destacando entre os piores
, levando ao desespero os familiares desta numerosa população carcerária, que em grande parte almejam por uma oportunidade de
ressocialização para os parentes e amigos detidos pela justiça.
A educação é um fator preponderante para os reeducandos se prepararem para voltarem ao convívio social. Ampliar o número de escolas nas
unidades prisionais, será uma medida saluta, juntamente com oportunidades de trabalho dentro e fora das penitenciárias. O respeito ao ser
humano é fundamental em qualquer situação, portanto, é necessário medidas rápidas para enfrentar o problema. 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2014.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 8322/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de incluir nas metas
da Atividade Promoção e Desenvolvimento do Esporte Educacional o município de Inajá/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco,
João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação
e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao Excelentíssimo Senhor
Leonardo Xavier Martins, Prefeito de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 118, Inajá/PE – CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Machado Freire, Vice - Prefeito de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 118, Inajá/PE – CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Adésio Lima de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP:
56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antônio Neto Gomes, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98,
Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Benício Pedro da Silva, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua
Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Cristiano Gomes Bezerra, Câmara Municipal de Inajá, com
endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Edson Nunes Magalhães, Câmara Municipal
de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Francisco de Assis Nunes,
Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jaco
Adilson Rodrigues Cabral, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador José Nildo da Silva, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Lafrank Laranjeira de Araújo, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres, 98, Inajá/PE -
CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Lomanto Paz de Araújo, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua Cícero Torres,
98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Paulo Ricardo de Jesus, Câmara Municipal de Inajá, com endereço à Rua

Cícero Torres, 98, Inajá/PE - CEP: 56560-000; a Professora Isolda Laranjeira Paz de Araújo, Gestora da Escola de Referência em Ensino
Médio Antonio Guilherme Dias Lima, com endereço a Rua Cícero Torres, 152 - Centro – Inajá/PE - CEP: 56.560.000; ao Professor Waldemir
Vieira Nunes, Gestor da Escola Joel Pedro da Silva, com endereço a Av. Santos Dumont, s/n - Inajá/PE - CEP: 56.560.000 e a Diretoria e
Comunicadores da Rádio Inajá FM 87,9, com endereço a Av. Cirilo Gomes, 85 – Centro – Inajá/PE – CEP: 56.560-000. 

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da prática
esportiva no citado município como forma de minimizar a vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades para que possa
se dedicar a citada prática estaremos contribuindo para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos de ócio a que essas
pessoas ficam expostas nessas fase da sua formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e concorre
sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que consideramos
das mais importantes, haja vista o alcance social de que se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8323/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de incluir nas metas
da Atividade Promoção e Desenvolvimento do Esporte Educacional o município de Ibimirim/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco,
João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação
e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito José Adauto da Silva, com endereço na Prefeitura Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 432, Centro, Ibimirim, CEP: 56580-000; à
Excelentíssima Senhora Vice-Prefeita, Maria de Fátima dos Santos Lima, Prefeitura Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 432, Centro,
Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Governo, Adaílton de Deus Lima, Prefeitura Municipal de Ibimirim, Av.
Castro Alves, nº 432, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Agricultura, Gílson de Deus Lima,
Prefeitura Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; À Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara
Municipal de Ibimirim, Rozeana Rodrigues Bezerra, com endereço na Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim,
PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Geraldo Germano Bezerra, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412,
Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; À Excelentíssima Senhora Vereadora, Maria de Lourdes Silva, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro
Alves, nº 412, Centro, Ibimirim. PE. CEP: 56580-000; À Excelentíssima Senhora Vereadora, Sandra Silva de Carvalho, Câmara Municipal de
Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, José Nilton de Carvalho, Câmara
Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, José Wellington de
Melo Siqueira, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador, Reklejavik Vicente da Silva, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador, Fernando Antônio Lima de Medeiros, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412, Centro,
Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Nelsi de Deus Lima, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro Alves, nº 412,
Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, José Janaílson da Silva, Câmara Municipal de Ibimirim, Av. Castro
Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Erivaldo José da Silva, Câmara Municipal de Ibimirim,
Av. Castro Alves, nº 412, Centro, Ibimirim, PE. CEP: 56580-000; a Professora Maria Cícera da Silva Sales, Gestora da Escola Apolônio Alves
da Silva, com endereço a Rua A, s/n - Agrovila 4 - DNOCS - 80 – Ibimirim/PE – CEP: 56.580.000; a Professora Marinês Marina da Silva, Gestora
da Escola Cícero Augusto Gomes, com endereço a Av. Alexandre Emerêncio, Nº 800 – Centro - Ibimirim/PE – CEP: 56.580.000; ao Professor
Eron Francisco de Assis Marcelino, Gestor da Escola Inocêncio Correia Lima, com endereço a Rua Castro Alves, s/n – Centro - Ibimirim/PE –
CEP: 56.580.000; a Professora Ceane Neube Gomes Mucarbel, Gestora da Escola Iracema Moura de Moraes Veras, com endereço a Rua
Projetada, s/n – Lajes - Ibimirim/PE – CEP: 56.580.000; a Professora Maria Leonila de Santana Neta, Gestora da Escola Joaquim Guedes C.
Gondim Neto, com endereço a Rua B - Agrovila DNOCS, n.º 78 - Ibimirim/PE – CEP: 56.580.000; a Professora Maria Leonila de Santana Neta,
Gestora da Escola Joaquim Guedes C. Gondim Neto, com endereço a Rua B - Agrovila DNOCS, n.º 78 - Ibimirim/PE – CEP: 56.580.000; a
Diretoria e Comunicadores da Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão de Ibimirim, com endereço a Rua Santa Izabel, 392 –
Centro – Ibimirim/PE – CEP: 56.580-000 e ao Ilustríssimo Senhor Manoel Ricardo Barbosa Neto, com endereço à Rua José Rafael de Freitas,
275 – Lages – Ibimirim/PE – CEP: 56.580-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da prática
esportiva no citado município como forma de minimizar a vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades para que possa
se dedicar a citada prática estaremos contribuindo para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos de ócio a que essas
pessoas ficam expostas nessas fase da sua formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e concorre
sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que consideramos
das mais importantes, haja vista o alcance social de que se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8324/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de incluir nas metas
da Atividade Promoção e Desenvolvimento do Esporte Educacional o município de Custódia/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000;
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Custódia, Luiz Carlos Gaudencio de Queiroz, com endereço à com endereço à
Travessa Heleno Aleixo, 132- 1º andar - Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município
de Custódia, Emmanuel Fernandes de Freitas Gois, com endereço à com endereço à Travessa Heleno Aleixo, 132- 1º andar - Centro –
Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Custódia, Vereador Ivanildo Luiz da
Silva, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara
Municipal de Custódia, Carlos Gonzaga de Morais, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, Cícero Rodrigues de Almeida, com endereço à Praça Padre
Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, Fábio
Medeiros Rocha, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
da Câmara Municipal de Custódia, Francisco Lima Leite, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-
000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, Gilberto Nunes Valeriano, com endereço à Praça Padre
Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, José Neto
Nunes de Lima, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
da Câmara Municipal de Custódia, Paulino Gomes da Silva, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP:
56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, Ronivaldo Pinto Barbalho, com endereço à Praça
Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Custódia, Uilson
Bezerra de Morais, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56640-000; a Excelentíssima Senhora
Vereadora da Câmara Municipal de Custódia, Maria Yolanda do Amaral Santos, com endereço à Praça Padre Leão, 15 – Centro –
Custódia/PE – CEP: 56640-000; a Presidência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Custódia, com endereço à Avenida Luiza
Epamenodas, 125- Centro – Custódia/PE - CEP: 56640-000; a Professora Benigna Maria Amaral Dantas Silva, Gestora da Escola Gal
Joaquim Inácio, com endereço a Av. Dr. Manoel Borba, 251 – Centro – Custódia/PE – CEP: 56.640.000; a Professora Maria de Fátima
Rael Amaral Santana, Gestora da Escola de Referência em Ensino Médio José Pereira Burgos, com endereço a Av. José Gonçalves
Florêncio, s/n - Mandacaru I – Custódia/PE – CEP: 56.640.000 e a Gestora e Professores da Escola Estadual Quilombola Vereadora
Alzira Tenório do Amaral, com endereço na Comunidade Quilombola de Buenos Aires, s/n - Distrito de Quitimbu – Custódia/PE – CEP:
56.640-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da prática
esportiva no citado município como forma de minimizar a vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades para que possa
se dedicar a citada prática estaremos contribuindo para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos de ócio a que essas
pessoas ficam expostas nessas fase da sua formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e concorre
sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que consideramos
das mais importantes, haja vista o alcance social de que se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicações



Indicação N° 8325/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Buique/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor Jonas Camelo de Almeida Neto, Prefeito do
Município de Buíque, com endereço a Av. Jonas Camelo de Almeida,
17 – Centro – Buíque/PE – CEP: 56520-000; a Excelentíssima
Senhora Miriam Briano Alves, Vice-Prefeita do Município de Buíque,
com endereço a Av. Jonas Camelo de Almeida, 17 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
André de Araújo Bezerra, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43
– Centro – Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Paulo Marques Pacheco, Câmara Municipal de Vereadores
de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
José Rômulo Padilha de Almeida, Câmara Municipal de Vereadores
de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
José Daidson Amorim de Albuquerque, Câmara Municipal de
Vereadores de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43
– Centro – Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Damiao Tome da Silva, Câmara Municipal de Vereadores
de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Edil Modesto de França, Câmara Municipal de Vereadores de
Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Agnaldo Avelino da Silva, Câmara Municipal de Vereadores de
Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Vanildo Almeida Cavalcanti, Câmara Municipal de Vereadores de
Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Melque Bezerra de Albuquerque, Câmara Municipal de Vereadores
de Buíque, com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro –
Buíque/PE – CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Felix José da Silva, Câmara Municipal de Vereadores de Buíque,
com endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro – Buíque/PE
– CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antônio
Anísio de Souza, Câmara Municipal de Vereadores de Buíque, com
endereço a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro – Buíque/PE –
CEP: 56520-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Djalma Araújo
da Silva, Câmara Municipal de Vereadores de Buíque, com endereço
a Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro – Buíque/PE – CEP: 56520-
000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ernani Peixoto Cavalcanti
Neto, Câmara Municipal de Vereadores de Buíque, com endereço a
Praça Vigário João Inácio, 43 – Centro – Buíque/PE – CEP: 56520-000
e a Presidência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Buique, com endereço à Rua Coronel Cavalcanti, 158 - Centro –
Buique/PE – CEP: 56520-000; a Professora Maria da Conceição
Cavalcanti Brandão, Gestora da Escola de Referência em Ensino
Médio Duque de Caxias, com endereço a Rua São João - 100 - Centro
– Buíque/PE – CEP: 56.520.000; a Professora Mabel Cristina
Azevedo dos Santos, Gestora da Escola de Referência em Ensino
Médio São Félix de Cantalice, com endereço a Rua Cícero Araujo
Cavalcanti,s/n - Centro – Buíque/PE – CEP: 56.520.000; a Professora
Damiana de Barros Beserra Lopes de Brito, Gestora da Escola
Vigário João Inácio, com endereço a Rua Aurora Laerte Cavalcanti, s/n
- Centro – Buíque/PE – CEP: 56.520.000 e a Diretoria e
Comunicadores da Rádio Buíque FM, com endereço a Av. Jonas
Camelo 441 - Frei Damião – Centro – Buíque/PE – CEP: 56.520-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8326/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Betânia/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; a
Excelentíssima Senhora Eugenia de Souza Araújo, Prefeita do
Município de Betânia/PE, com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, 60
– Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-000; ao Excelentíssimo Senhor
Antônio Jose de Araújo, Vice-Prefeito do Município de Betânia, com
endereço a Praça Anfilófio Feitosa, 60 – Centro – Betânia/PE – CEP:
56670-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador João Carlos Muniz,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Betânia, com
endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro – Betânia/PE – CEP:
56670-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Manoel Argemiro da
Silva, Câmara Municipal de Vereadores de Betânia, com endereço a
com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro – Betânia/PE –
CEP: 56670-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Dario Ferreira
de Araújo, Câmara Municipal de Vereadores de Betânia, com
endereço a com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro –
Betânia/PE – CEP: 56670-000; a Excelentíssima Senhora Vereadora

Maria Lucia Lima Feitosa, Câmara Municipal de Vereadores de
Betânia, com endereço a com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n
– Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Luiz Gonzaga da Silva, Câmara Municipal de Vereadores
de Betânia, com endereço a com endereço a Praça Anfilófio Feitosa,
s/n – Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Edmilson Jose de Lima, Câmara Municipal de
Vereadores de Betânia, com endereço a com endereço a Praça
Anfilófio Feitosa, s/n – Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Itamar da Silva, Câmara
Municipal de Vereadores de Betânia, com endereço a com endereço
a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-
000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Durvanil Barbosa de Sá
Júnior, Câmara Municipal de Vereadores de Betânia, com endereço a
com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro – Betânia/PE –
CEP: 56670-000; a Excelentíssima Senhora Vereadora Espedita
Medeiros Rocha, Câmara Municipal de Vereadores de Betânia, com
endereço a com endereço a Praça Anfilófio Feitosa, s/n – Centro –
Betânia/PE – CEP: 56670-000; a Presidência do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Betânia, com endereço à Rua Justino
Passos Jardim, s/n – Centro – Betânia/PE – CEP: 56670-000; a
Professora Francisca Leite de Caldas, Gestora da Escola de
Referência em Ensino Médio Osmar de Souza Ferraz, com endereço
a Av. Osmar Ferraz, s/n – Centro – Betânia/PE – CEP: - 56.670-000 e
a Diretoria e Comunicadores da Educativa Betânia FM, com
endereço a Rua Rufino Pessoa Jardim, 72 – Centro – Betânia/PE –
CEP: 56.670-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8327/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Alagoinha/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,

dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000;
ao Excelentíssimo Senhor Maurilio de Almeida Silva, Prefeito do
Município de Alagoinha, com endereço a Praça do Rio Branco, 153 –
Centro - Alagoinha/PE – CEP: 55260-000; a Excelentíssima Senhora
Edilane Maria Oliveira, Vice-Prefeita do Município de Alagoinha, com
endereço a Praça do Rio Branco, 153- Centro Alagoinha/PE – CEP:
55260-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Flavio Inácio
dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Alagoinha, com endereço a Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 -
Centro - Alagoinha/PE- CEP: 55260-999; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Antônio Maciel Miranda Galindo, Câmara Municipal de
Vereadores de Alagoinha, com endereço a Praça Manoel Izidoro
Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP: 55260-999; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Rubens Ferreira Diniz, Câmara
Municipal de Vereadores de Alagoinha, com endereço a Praça
Manoel Izidoro Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP: 55260-
999; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Clovis Martins Bezerra,
Câmara Municipal de Vereadores de Alagoinha, com endereço a
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP:
55260-999; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Geraldo de Lira
Paes, Câmara Municipal de Vereadores de Alagoinha, com endereço
a Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP:
55260-999; a Excelentíssima Senhora Vereadora Marlene Lima da
Silva, Câmara Municipal de Vereadores de Alagoinha, com endereço
a Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP:
55260-999; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Manoel Delmiro
dos Santos, Câmara Municipal de Vereadores de Alagoinha, com
endereço a Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 - Centro -
Alagoinha/PE- CEP: 55260-999; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Everaldo Paes da Silva, Câmara Municipal de Vereadores de
Alagoinha, com endereço a Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 03 -
Centro - Alagoinha/PE- CEP: 55260-999; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Lenilson Flavio Bezerra de Almeida, Câmara Municipal
de Vereadores de Alagoinha, com endereço a Praça Manoel Izidoro
Sobrinho, 03 - Centro - Alagoinha/PE- CEP: 55260-999; a
Presidência do Sindicato Rural dos Trabalhadores de Alagoinha,
com endereço à Rua Pe João Ribeiro, 99 – Centro – Alagoinha/PE –
CEP: 55260-000 e a Professora Maria Jucileide Castor, Gestora da
Escola de Referência em Ensino Médio Gonçalo Antunes Bezerra,
com endereço a Rua Coronel Antonio Inojosa, 127 - Centro –
Alagoinha/PE – CEP: 55.260.000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de inte-
gração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades para
que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo para
afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos de
ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.

Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8328/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Tupanatinga/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,

dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tupanatinga, Manoel
Tomé Cavalcante Neto, com endereço à Rua Santos Dumont, nº 55
– Centro - Tupanatinga – PE - CEP: 56540-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vice-prefeito do Município de Tupanatinga, José Genecy
Minervino Silva, com endereço à Rua Santos Dumont, nº 55 – Centro
- Tupanatinga – PE - CEP: 56540-000; à Excelentíssima Senhora
Vereadora do município de Tupanatinga, Adalgisa Teixeira
Cavalcanti Minervino, com endereço à Praça Cel. José Emilio de
Melo,04 – Centro – Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador do município de Tupanatinga,
Idelfonso Jose de Lima, com endereço à Praça Cel. José Emilio de
Melo,04 – Centro – Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; à
Excelentíssima Senhora Vereadora do município de Tupanatinga, Jaci
Soares de Lima, com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04
– Centro – Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador do município de Tupanatinga, Jameson Teixeira
Cavalcante, com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04 –
Centro – Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador do município de Tupanatinga, Joaquim Cordeiro
Feitosa Neto, com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo, 04 –
Centro – Tupanatinga – PE - CEP: 56540-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador do município de Tupanatinga, Joaquim Pereira de
Almeida, com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo, 04 – Centro
– Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador do município de Tupanatinga, José Adicio de Lima Melo,
com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04 – Centro –
Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador do município de Tupanatinga, José Portélio Bezerra, com
endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04 – Centro – Tupanatinga
– PE - CEP : 56540-000; à Excelentíssima Senhora Vereadora do
município de Tupanatinga, Mara Mosarelle Rodrigues Brasileiro,
com endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04 – Centro –
Tupanatinga – PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador do município de Tupanatinga, Reginaldo Rodrigues, com
endereço à Praça Cel. José Emilio de Melo,04 – Centro – Tupanatinga
– PE - CEP : 56540-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador do
município de Tupanatinga, Renato Campos Alves ,com endereço à
Praça Cel. José Emilio de Melo,04 – Centro – Tupanatinga – PE - CEP
: 56540-000; à Presidência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Tupanatinga, com endereço à Rua Santa Clara, 20 – Centro –
Tupanatinga/PE – CEP: 56.540-000; à Direção da Rádio
Comunitária Deusa Branca FM, com endereço à Rua Jardim Santa
Clara, s/n – Centro – Tupanatinga/PE – CEP: 56.540-000 e a Direção
da Rádio Tupanatinga FM 104,9, com endereço à Rua Jardim Santa
Clara, s/n – Centro – Tupanatinga/PE – CEP: 56.540-000; ao
Professor Luiz Carlos Cavalcante, Gestor da Escola de Referência
em Ensino Médio José Emilio de Melo, com endereço a Rua Santa
Clara, s/n – Centro – Tupanatinga/PE - CEP 56.540-000 e a Diretoria
e Comunicadores da Rádio Tupanatinga FM 104,9, com endereço
a Rua Jardim Santa Clara, s/n - Centro – Tupanatinga/PE – CEP:
56.540-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8329/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Sertânia/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Sertânia, Gustavo
Maciel Lins de Albuquerque, com endereço à com endereço à Praça
João Pereira Vale, 20 – Centro - Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Sertânia, Sinval
Cavalcanti de Siqueira, com endereço à com endereço à Praça João
Pereira Vale, 20 – Centro - Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sertânia,
Vereador José Ivan de Lima, com endereço à Praça João Pereira
Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Fabiano Tarcísio, com
endereço à Praça João Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE –
CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Orestes
Neves de Albuquerque, com endereço à Praça João Pereira Vale, s/n

– Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dorgival Rodrigues dos Santos, com endereço à Praça
João Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Jose Francisco Amaral, com
endereço à Praça João Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE –
CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jose Etelvino
Lins de Albuquerque Junior, com endereço à Praça João Pereira
Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador José Damião da Silva, com
endereço à Praça João Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE –
CEP: 56.600-000; a Excelentíssima Senhora Vereadora Magaly
Andrade Galindo de Araujo, com endereço à Praça João Pereira
Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Edmundo José Alves, com
endereço à Praça João Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE –
CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Antônio
Monteiro de Almeida, com endereço à Praça João Pereira Vale, s/n
– Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Washington Passos Silva, com endereço à Praça João
Pereira Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Antonio Henrique Ferreira dos
Santos, com endereço à Praça João Pereira Vale, s/n – Centro –
Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Jose Urbano Aleixo Araújo, com endereço à Praça João Pereira
Vale, s/n – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000; ao Professor
Júlio Cesar Barbosa de Albuquerque, Gestor da Escola Técnica
Arlindo Ferreira dos Santos, com endereço a Av. Luis Cajueiro de
Albuquerque, s/n - Bairro Vila do Ferro Velho – Sertânia/PE - CEP:
56.600-000; a Professora Wilze da Silva Floriano, Gestora da
Escola Amaro Lafayete, com endereço a Av. Raul de Araújo
Guimarães, s/n – Centro - Sertânia/PE - CEP: 56.600-000; a
Professora Vilma Santos da Silva, Gestora da Escola Nossa
Senhora de Fátima, com endereço a Av. Imaculada Conceição, s/n –
Centro - Sertânia/PE - CEP: 56.600-000; a Professora Silvana
Cordeiro da Silva Carneiro, Gestora da Escola de Referência em
Ensino Médio Olavo Bilac, com endereço a Av. Agamenon Magalhães,
703 – Centro - Sertânia/PE - CEP: 56.600-000; a Professora Carla
Simone de Souza e Silva, Gestora da Escola Profº Jorge de
Menezes, com endereço a Av. Agamenon Magalhães, s/n – Centro -
Sertânia/PE - CEP: 56.600-000; a Diretoria e Comunicadores da
Rádio Sertânia FM, com endereço a Rua Dr. Manoel Borba, 20 -
Centro - Sertânia/PE - CEP: 56.600-000 e a Diretoria da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Sertânia-CDL, com endereço a Trav.
Henrique Dias, 119 – Centro – Sertânia/PE – CEP: 56.600-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8330/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Arcoverde/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,

dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; a
Excelentíssima Senhora Maria Madalena Santos de Brito, Prefeita
do Município de Arcoverde/PE, com endereço a Av. Coronel Arlindo
Pacheco de Albuquerque, 88 - Centro - Arcoverde/PE – CEP: 56500-
000; ao Excelentíssimo Senhor Wellington Jose Pereira de Araújo,
Vice-Prefeito do Município de Arcoverde, com endereço a Av. Coronel
Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88 - Centro - Arcoverde/PE – CEP:
56500-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Miguel Leite de
Siqueira, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Arcoverde, com endereço a Av. Coronel Antônio Japiassu, 600 – São
Miguel - Arcoverde/PE- CEP: 56506-903; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Paulo Cesar Galindo Wanderley, Câmara Municipal de
Vereadores de Arcoverde, com endereço a Av. Coronel Antônio
Japiassu, 600 – São Miguel - Arcoverde/PE- CEP: 56506-903; a
Excelentíssima Senhora Vereadora Célia Almeida Cardoso, Câmara
Municipal de Vereadores de Arcoverde, com endereço a Av. Coronel
Antônio Japiassu, 600 – São Miguel - Arcoverde/PE- CEP: 56506-903;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Luciano Rodrigues Pacheco,
Câmara Municipal de Vereadores de Arcoverde, com endereço a Av.
Coronel Antônio Japiassu, 600 – São Miguel - Arcoverde/PE- CEP:
56506-903; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Everaldo de Lira
Cavalcanti, Câmara Municipal de Vereadores de Arcoverde, com
endereço a Av. Coronel Antônio Japiassu, 600 – São Miguel -
Arcoverde/PE- CEP: 56506-903; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
José Eduino de Brito Cavalcanti, Câmara Municipal de Vereadores
de Arcoverde, com endereço a Av. Coronel Antônio Japiassu, 600 –
São Miguel - Arcoverde/PE- CEP: 56506-903; a Excelentíssima
Senhora Vereadora Luiza Margarida de Jesus, Câmara Municipal de
Vereadores de Arcoverde, com endereço a Rua Josefa Soares, s/n -
Centro - Arcoverde/PE- CEP: 56500-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador José Waddel Kelly Amaral Lopes, Câmara Municipal de
Vereadores de Arcoverde, com endereço a Av. Coronel Antônio
Japiassu, 600 – São Miguel - Arcoverde/PE- CEP: 56506-903; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Joel Mario de Freitas, Câmara
Municipal de Vereadores de Arcoverde, com endereço a Rua Josefa
Soares, s/n - Centro - Arcoverde/PE- CEP: 56500-000; e a
Excelentíssima Senhora Vereadora Cleriane Alves de Lima Freitas,
Câmara Municipal de Vereadores de Arcoverde, com endereço a Rua
Josefa Soares, s/n - Centro - Arcoverde/PE- CEP: 56500-000; a
Professora Patrícia Cursino Padilha Pacheco, Gestora da Escola
de Referência em Ensino Médio de Arcoverde, com endereço a Rua
Acelino de Brito, 200 - Centro -Arcoverde/PE - CEP: 56.500-000; a
Professora Mônica Simone Bezerra da Silva, Gestora do Centro de
Educação de Jovens e Adultos Cícero Franklin Cordeiro, com
endereço a Rua Gumercindo Cavalcanti, s/n - São Cristóvão -
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Arcoverde/PE – CEP: 56.512.600; a Professora Ivonete Ramos de
Lira, Gestora da Escola Antônio Japiassu, com endereço a Rua Padre
Roma, s/n - Centro - Arcoverde/PE - CEP 56.512-600; a Professora
Ivaneide Mangueira da Silva, Gestora da Escola de Referência em
Ensino Médio Carlos Rios, com endereço a Rua Prudente de Morais,
s/n - Centro - Arcoverde/PE – CEP: 56.506.500; a Professora Josélia
de Almeida Bezerra Gomes, Gestora da Escola Estadual Dircélio
Ferreira de Paiva Junior, com endereço na Unidade Prisional
Advogado Brito Alves, à Rua Hilda Pacheco Magalhães, s/nº - Bairro
Novo - Arcoverde/PE - CEP: 56.500-000; a Professora Michele de
Carvalho Lima, Gestora da Escola Imaculada Conceição, com
endereço na Rua Leandro Filho, 267 - Centro - Arcoverde/PE - CEP:
56.509.240; a Professora Jaqueline Maciel Bezerra de Menezes,
Gestora da Escola Industrial de Arcoverde, com endereço na Rua São
Pedro, 206 - São Cristovão - Arcoverde/PE - CEP: 56.503.460; ao
Professor Marcos Roberto Ramos de Carvalho, Gestor da Escola
Jornalista Edson Régis, com endereço na Rua Castro Alves, 271 - São
Cristóvão - Arcoverde/PE - CEP: 56.512.400; a Professora Josenilda
Izidório Santos, Gestora da Escola Lions Antônio Moreno, com
endereço na Rua L, 19 - Vila COHAB - I - Boa Vista - Arcoverde/PE -
CEP: 56.512-600; a Professora Lucilede Cordeiro Costa, Gestora
da Escola Monsenhor José Kehrle, com endereço na Rua Projetada,
s/n – Centro – Arcoverde/PE – CEP: 56.512.600; a Professora
Carmem Célia Magalhães, Gestora da Escola Noé Nunes Ferraz,
com endereço na Vila da COHAB - II - São Cristovão – Arcoverde/PE
– CEP: 56.500.000; ao Professor Francisco Romildo da Silva,
Gestora da Escola Presidente Médici, com endereço na Rua
Gumercindo Cavalcanti, 200 – Centro – Arcoverde/PE – CEP:
56.512.200; a Professora Samila Carvalho Lima de Almeida
Cavalcanti, Gestora da Escola Santa Cecilia, com endereço na Av.
Pinto de Campos, 850 – Centro – Arcoverde/PE – CEP: 56.509.460;
ao Professor Reginaldo Rodrigues de Amorim, Gestora da Escola
de Referência em Ensino Médio, Senador Vitorino Freire, com
endereço na Rua Gumercindo Cavalcanti, 200 - São Cristóvão –
Arcoverde/PE – CEP: 56.512.200; a Professora Fabiana Siqueira
Araújo Fernandes, Gestora do Centro de Atendimento Educacional
Especializado de Arcoverde, com endereço na Av. João Pessoa, 280 -
Sucupira – Arcoverde/PE – CEP: 56.509.180; a Diretoria e
Comunicadores da FM Rádio Independente de Arcoverde, com
endereço a Praça da Bandeira, 10 – Centro – Arcoverde/PE – CEP:
56.506-590; a Diretoria e Comunicadores da Rádio Cardeal, com
endereço a Av. Joaquim Nabuco, 322 – Arcoverde/PE – CEP: 56.505-
150; a Diretoria e Comunicadores da Rádio Itapuama FM, com
endereço a Rua Alcides Cursino. 18 – Arcoverde/PE – CEP: 56.506-
530 e a Diretoria da Câmara de Dirigentes Lojistas de Arcoverde-
CDL, com endereço a Rua Prudente de Morais, 129 – Centro –
Arcoverde/PE – CEP: 56.506-500.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8331/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Sanharó/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor Fernando Edier de Araújo Fernandes,
Prefeito do Município de Sanharó, com endereço a Rua Major Sátiro,
219 – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo
Senhor Artur de Oliveira Guimarães Neto, Vice-Prefeito do
Município de Sanharó, com endereço a Rua Major Sátiro, 219 – Centro
– Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Antonio Holanda Valença, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito
Antônio C. de Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Adezuiton José de Almeida,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Sanharó, com
endereço a Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n – Centro –
Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Ary Sergio da Silva, Câmara Municipal de Vereadores do Município
de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n
– Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Joaquim Luciano Silva Fernandes, Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito
Antônio C. de Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Lielson Arislan Pontes Batista,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Sanharó, com
endereço a Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n – Centro –
Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Paulo José Oliveira Batista, Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito Antônio C. de
Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao
Excelentíssimo Senhor Vereador Ricardo Alexandre Galvão Didier,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Sanharó, com
endereço a Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n – Centro –
Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Sergio Adriano de Freitas Leite, Câmara Municipal de Vereadores
do Município de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito Antônio C.
de Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000; a
Excelentíssima Senhora Vereadora Taciana Nunes Calado Gomes,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Sanharó, com
endereço a Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n – Centro –
Sanharó/PE – CEP: 55250-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
Vinicius Otaviano Guimarães Almeida, Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Sanharó, com endereço a Praça Prefeito
Antônio C. de Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55250-000;
ao Excelentíssimo Senhor Vereador Yuri De Freitas Brito, Câmara

Municipal de Vereadores do Município de Sanharó, com endereço a
Praça Prefeito Antônio C. de Souza, s/n – Centro – Sanharó/PE –
CEP: 55250-000; à Presidência do Sindicato de Trabalhadores
Rurais de Sanharó, com endereço à Rua José Cajazeiras, 91 -
Centro – Sanharó/PE – CEP: 55.250-000; a Direção da Rádio
Comunitária Sanharó FM, com endereço à Rua Manoel Batista Silva,
s/n – Centro – Sanharó/PE – CEP: 55.250-000; ao Professor Luiz
Geraldo Aquino Leal, Gestor da Escola Dr. Benjamin Caraciolo, com
endereço a Rua João Alves Leite, 226 – Centro – Sanharó/PE – CEP:
55.250.000; ao Professor Pedro Bezerra de Melo Filho, Gestor da
Escola de Referência em Ensino Médio Nossa Senhora de Fátima,
com endereço a Praça Prefeito Antônio Cordeiro de Souza, 6 – Centro
– Sanharó/PE – CEP: 55.250.000; a Diretoria e Comunicadores da
Rádio Comunitária FM, com endereço a Rua Manoel Batista Silva,
s/n - Centro – Sanharó/PE – CEP: 55.250-000 e a Diretoria e
Comunicadores da Rádio Sanharó FM, com endereço na Faz
Viração, s/n – Zona Rural – Sanharó/PE – CEP: 55.250-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8332/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Poção/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor Padre José Waldeilson Galindo Bezerra,
Prefeito do Município de Poção, com endereço a Rua Monsenhor
Estanislau, 122 – Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; ao
Excelentíssimo Senhor Agenor Conrado de Lima, Vice-Prefeito do
Município de Poção, com endereço a Rua Monsenhor Estanislau, 122
– Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Emerson Cordeiro Vasconcelos, Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Poção, com endereço a Rua
Monsenhor Estanislau, s/n – 1º Andar – Centro – Poção/PE – CEP:
55240-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Adrião
Barbosa Mendes, Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Poção, com endereço a Rua Monsenhor Estanislau, s/n – 1º Andar –
Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Wrides Mendes Paz, Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Poção, com endereço a Rua Monsenhor Estanislau, s/n
– 1º Andar – Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; ao Excelentíssimo
Senhor Vereador Evandro Antônio de Freitas Aguiar, Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Poção, com endereço a Rua
Monsenhor Estanislau, s/n – 1º Andar – Centro – Poção/PE – CEP:
55240-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Mauricio Monteiro
Farias, Câmara Municipal de Vereadores do Município de Poção, com
endereço a Rua Monsenhor Estanislau, s/n – 1º Andar – Centro –
Poção/PE – CEP: 55240-000; ao Excelentíssimo Senhor Vereador
José Edson Duarte Bezerra, Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Poção, com endereço a Rua Monsenhor Estanislau, s/n
– 1º Andar – Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; a Excelentíssima
Senhora Vereadora Iracema Luiza da Silva, Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Poção, com endereço a Rua Monsenhor
Estanislau, s/n – 1º Andar – Centro – Poção/PE – CEP: 55240-000; a
Excelentíssima Senhora Vereadora Risoneth Rejane da Silva,
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Poção, com
endereço a Rua Monsenhor Estanislau, s/n – 1º Andar – Centro –
Poção/PE – CEP: 55240-000; à Direção da Rádio Vale do Acai
104.9, com endereço à Av Rua Monsenhor Estanislau, 122 – Centro –
Poção/PE – CEP: 55.240-000 e a Presidência do Sindicato dos
Trabalhadores e Rurais de Poção, com endereço à Rua José
Correia Neto, 146 - Poção/PE – CEP: 55.240-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de inte-
gração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades para
que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo para afas-
tá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos de ócio a
que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8333/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, João Lyra Neto e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, no sentido de
incluir nas metas da Atividade Promoção e Desenvolvimento do
Esporte Educacional o município de Venturosa/PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Pernambuco, João Lyra Neto, Praça da República, Bairro de Santo
Antônio, Recife/PE – CEP 50010-928; ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Esportes, Ricardo Dantas, com endereço
à Av. Afonso Olindense, 1513–Várzea-Recife/PE-CEP: 50.810-000; ao
Excelentíssimo Senhor, Ernandes Albuquerque Bezerra, Prefeito do
município de Venturosa, com endereço à Avenida Antônio Alexandre
Silva, 34, Venturosa - PE, 55270-000; ao Excelentíssimo Senhor,
Iterbo Jose Galindo, Vice-Prefeito do município de Venturosa, com
endereço à Avenida Antonio Alexandre Silva, 34, Venturosa - PE,
55270-000; ao Excelentíssimo Senhor Antônio Alves de Araújo,
Vereador do Município de Venturosa, com endereço à Rua Antônio
Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao
Excelentíssimo Senhor Charlles Adriano Antunes, Vereador do
Município de Venturosa, com endereço à Rua Antônio Beliu, 90 –
Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao Excelentíssimo Senhor
Egnaldo Bezerra Galindo, Vereador do Município de Venturosa, com
endereço à Rua Antônio Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP:
56270-000; ao Excelentíssimo Senhor Galdino Tenório de Araujo
Neto, Vereador do Município de Venturosa, com endereço à Rua
Antônio Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao
Excelentíssimo Senhor João Henrique Bezerra Zacarias, Vereador
do Município de Venturosa, com endereço à Rua Antônio Beliu, 90 –
Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao Excelentíssimo Senhor
Nelcimar de Oliveira Tenório, Vereador do Município de Venturosa,
com endereço à Rua Antônio Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE –
CEP: 56270-000; ao Excelentíssimo Senhor Nicacio Florentino dos
Santos, Vereador do Município de Venturosa, com endereço à Rua
Antônio Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao
Excelentíssimo Senhor Valdeci Oliveira de Sales, Vereador do
Município de Venturosa, com endereço à Rua Antônio Beliu, 90 –
Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; ao Excelentíssimo Senhor
Valderlan Soares Silva, Vereador do Município de Venturosa, com
endereço à Rua Antônio Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP:
56270-000; ao Excelentíssimo Senhor Valdir Soares da Silva,
Vereador do Município de Venturosa, com endereço à Rua Antônio
Beliu, 90 – Centro – Venturosa/PE – CEP: 56270-000; a Professora
Maria Rosely Santos de Almeida, Gestora da Escola Cônego
Emanuel Vasconcelos, com endereço a Rua Capitão Justino Alves, s/n
– Centro – Venturosa/PE - CEP 55.270.000; ao Professor Almir
Bezerra de Almeida, Gestor da Escola de Referência em Ensino
Médio Quitéria Wanderley Simões, com endereço a Av. Capitão
Justino Alves, 177 – Centro – Venturosa/PE - CEP 55.270.000 e a
Diretoria e Comunicadores da Rádio Comunitária Venturosa FM,
com endereço a Av. Vereador Moacir T. Simão, 41 – Centro –
Venturosa/PE – CEP: 55.270-000.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhado a Mesa Diretora desta
Casa Legislativa tem como objetivo a Promoção e o incentivo da
prática esportiva no citado município como forma de minimizar a
vulnerabilidade social de crianças e adolescentes.
Como sabemos a prática esportiva é a forma por excelência de
integração entre as pessoas, e oferecendo maiores oportunidades
para que possa se dedicar a citada prática estaremos contribuindo
para afastá-lo da marginalidade quase sempre presente nos períodos
de ócio a que essas pessoas ficam expostas nessas fase da sua
formação.
O atendimento do pleito em questão além do que já foi dito, é uma
forma das melhores para que possam ocupar o seu tempo livre e
concorre sobre maneira para torná-los no futuro verdadeiros cidadãos
na comunidade quem que residem.
É assim sendo, é que estamos nos dirigimos as autoridades
governamentais, objetivando o atendimento dessa propositura que
consideramos das mais importantes, haja vista o alcance social de que
se reveste.
Ante o exposto é que vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares dessa
Assembleia legislativa para que dispensem a mesma a melhor das
acolhidas no intuito da sua viabilização.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8334/2014
Indicamos a mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado apelo ao Exmo. Sr. João Soares Lyra
Neto, Governador de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho
Liberato de Matos, secretário de Defesa Social, visando a imediata
instalação de efetivo policial no distrito de Barra de São Pedro no
município de Ouricuri.
Da Decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador João Soares Lyra Neto, com
endereço a Praça da República, S/n-Recife, ao Exmo. Sr. Alessandro
Carvalho Liberato Matos, secretario de defesa social com endereço à
Rua São Geraldo, s/n- Santo Amaro-Recife-PE, e ao Exmo. Sr. César
de Preto, Prefeito de Ouricuri, com endereço a Praça Padre Francisco
Pedro da Silva, S/n- Centro- Ouricuri-PE.

Justificativa

O Distrito de Barra de São Pedro, que já fok sede do município de
Ouricuri, conta com uma população de cerca de 12.000 Habitantes,
que estão totalmente entregues à própria sorte pela ausência de um
efetivo policiamento que garanta aos moradores segurança e
tranquilidade, no aspecto policial da localidade.
No Distrito, famílias, idosos, trabalhadores, estudantes, todos vivem
inquietos e preocupados com a ausência de policiais. È importante
destacar que na localidade já existe estrutura física (Posto Policial),
porém sem o material humano. A ausência de policiais expõe a
população à violência e atrai a presença de marginais para a
localidade. Daí, a necessidade de presença constante de policiais no
distrito ouricuriense.

Sala das Reuniões, em 11 de junho de 2014.

Odacy Amorim
Deputado

Indicação N° 8335/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito veemente apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco, Dr. João de Lyra Neto e ao Exmo. Sr.
Secretário de Meio Ambiente do Estado de Pernambuco, Sr. Carlos
Cavalcanti, a fim de que seja investigado aterro e ocupação irregular
de manguezal na rua Príncipe da Beira, junto à Fabrica de
Premoldados e na Rua Jorge Abrantes, em frente ao terminal do
ônibus, Santa Luzia, Jiquiá, próximo ao Colégio Visão, nesta cidade. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
João de Lyra Neto, Praça da República, S/N, Santo Amaro, Recife/PE,
CEP 50040-000; ao Exmo. Sr. Secretário de Meio Ambiente, Sr. Carlos

Cavalcanti, com endereço à Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1339, Bairro
da Jaqueira, Recife/PE, CEP 52050 - 020; à Superindentendente do
IBAMA, Sra. Ana Paula Cavalcanti Pontes, com endereço à Av.
Dezessete de Agosto, 1057, Casa Forte, Recife/PE, CEP 52060-590;
à Exma Sra. Secretária de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Recife, Sra. Cida Pedrosa, com endereço à Av. Cais do Apolo, 925,
Bairro do recife, CEP 50030-903; à Diretora da DIRCON, Sra. Karla
Roberta Maciel Valença, com endereço a Rua Cais do Apolo, 925, 12º
Andar, CEP 50030-903; ao Presidente do CPRH, Sr. Paulo Teixeira
com endereço a Rua Santana, 367, Casa Forte, Recife/PE, CEP
52060-420; ao Sr. Jorge José de Melo Cahú com endereço à Rua do
Príncipe da Beira, 430, Jiquiá, Recife/PE, CEP 50770-071; ao Sr.
Alberto Epitácio da Silva com endereço à Rua Príncipe da Beira, 395,
Jiquiá, Recife/PE, CEP 50770-071.

Justificativa

Tendo em vista os problemas que estão ocorrendo devido à ocupação
irregular do manguezal na Rua Príncipe da Beira, no bairro do Jiquiá,
o que vem trazendo sérios problemas aos moradores que querem a
conservação daquela área, solicitam assim, aos órgãos competentes
manter fiscalização no local, coibindo desta forma as invasões e corte
dos manguezais, mantendo sua preservação de acordo com a Lei nº
4.771/65, já que os referidos invasores não estão respeitando a
mesma.
Os moradores daquela região, também nos informaram, que
elementos estranhos circulam por dentro do mangue, cometendo
assaltos aos moradores e visitantes daquele trecho. Alegam os
mesmos que já prestaram queixa na Policia Civil, referente a furtos de
veículos tomados por assalto à mão armada em frente das residências
dos solicitantes. Ainda, através de vistoria naquela área, ficou
constatado que trata-se de manguezal pertencente ao estuário do Rio
Tejipió, que vem ao longo do tempo sendo antropizado pela ocupação
humana e consequente poluição do rio. Grande parte daquela área de
preservação ambiental já se encontra desmatada pelos invasores ali
existentes.

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2014.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 8336/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito veemente apelo ao Exmo. Sr. Governador
do Estado de Pernambuco, Dr. João de Lyra Neto, ao Exmo. Sr.
Secretário de Defesa Social, Sr. Alessandro Carvalho Liberato de
Mattos e ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Policia Militar, Cel. José
Carlos Pereira, no sentido de reforçar o efetivo policial no litoral do
município de Goiana/PE, do trecho de Barra de Catuama a Carne de
Vaca, num total de 18 Km de litoral.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Dr. João Lyra Neto, com endereço na Praça da República, S/N, Santo
Antonio, Recife/PE, CEP 50010-928; ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, com
endereço na Av. Rio Capibaribe, 147, Cordeiro, Recife/PE, CEP
50020-080; ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Policia Militar, Cel
José Carlos Pereira, com endereço na Av. Rio Capibaribe, 147,
Cordeiro, Recife/PE, CEP 50020-080; ao Exmo. Sr. Prefeito do
Município de Goiana, Sr. Frederico Gadelha, com endereço à Rua dos
Martírios, 203, Centro, Goiana/PE, CEP 55900-000; aos vereadores
daquele município, através do Presidente da Câmara de Vereadores,
Vereador João Bosco Saraiva, com endereço na Av. Marechal
Deodoro da Fonseca, S/N, Centro, Goiana/PE, CEP 55.900-000; ao ex
-Vice Prefeito de Goiana, Sr. Marcílio Régio, com endereço no
Loteamento Carvalho Feitos, 500 - Goiana, CEP 55900-000; ao Diretor
da Rádio Goiana FM, Sr. Osvaldo Rabelo Filho, com endereço na BR
101 Norte, Km 50, Entrada de Pontas de Pedra, Goiana/PE, CEP
55900-000; ao Diretor da Rádio Nova FM. Sr. Rubens Belarmino com
endereço à Rua das Quintas S/N, Goiana/PE.

Justificativa

O litoral do município de Goiana, a pouco mais de 60 km da cidade do
Recife com população estimada em 77.945 habitantes, atualmente
vem sofrendo com constantes assaltos e homicídios, visto que o
efetivo policial ali existente, não atende às necessidades de segurança
da população que se encontra desprotegida e isolada.
O objetivo desta proposição julga atender procedente pleito dos
habitantes daquele litoral, tendo em vista os recorrentes assaltos e
roubos naquela localidade.
Dessa forma, com o aumento do efetivo policial terá como principal
objetivo amenizar os índices de ocorrências naquela localidade, em
especial Barra de Catuama e Carne de Vaca. Sendo assim, a
população estará mais assistida.
Ante o exposto, solicito aos meus pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2014.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 8337/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Bodocó/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 –
Bloco D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr.
Prefeito de Bodocó, Danilo Delmondes Rodrigues; ao Ilmo. Sr.
Vice-Prefeito de Bezerros, José Alves Feitosa, ambos na Av.
Floriano Peixoto, 78 – Centro - Bodocó/PE – CEP: 56.220-000; ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Bodocó, Lucélio
Furtado Luna; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Bodocó, Antonio
Cadeira Filho, Arão Leandro Tavares, Dário de Brito, Francisco
Martins, Francisco Chaves, Franquisco Torres, Jorge Furtado
Filho, José Hélio Sampaio, José Pereira de Andrade, Luiz Matias,
Pedro Cavalcante, Silvaneide Miranda , todos na Rua Nininha
Lócio, 294 – Centro – Bodocó/PE - CEP: 56.220-000; ao Ilmo. Sr.
Brivaldo Alves, na Rua Antonio Vieirae Silva, 125 – Centro –
Bodocó/PE – CEP: 56.220-000; ao Ilmo. Sr. José Cláudio
Cavalcanti Albuquerque, na Rua José Furtado Leite, s/n – Centro –
Bodocó/PE – CEP: 56.220-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Bodocó tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 



Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 4 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8338/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Bezerros/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Bezerros, Severino Otávio Raposo Monteiro; ao Ilmo. Sr. Vice-
Prefeito de Bezerros, Breno de Lemos Borba, ambos na Praça
Duque de Caxias, s/n – Bezerros/PE – CEP: 55.660-000; ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores de Bezerros, Nivaldo Santino
dos Santos; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Bezerros, Amaro
Bezerra, Carlos Antonio Mendonça, Claudemir Venceslau,
Elissandro Silva, Eugênio Barboza, Francisco Romero, José
Antonio dos Santos, José Hailton de Carvalho, Luciano Ferreira e
Luiz Carlos Dantas , todos na Rua Cel. Bezerra, 14 – Bezerros/PE –
CEP: 55.660-000; ao Exmo. Sr. Diretor de Imprensa do Grêmio da
Escola Técnica Estadual Maria José de Vasconcelos, David Antony,
Av. José de Mendonça, s/n – Santo Amaro – Bezerros/PE – CEP:
55.660-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Bezerros tenham as
suas necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 4 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8339/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Maraial/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de
Educação e Esportes de Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av.
Afonso Olindense, 1513 – Bloco D – Várzea – Recife/PE – CEP:
50.810-900; a Exma. Sra. Prefeita de Maraial, Maria Marlúcia de
Assis Santos; ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito de Maraial, José Ademir
Rodrigues de Oliveira e Silva, ambos na Rua Dr. José Higino, s/n
– Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao Ilmo. Sr. Marcos
Antonio Ferreira Soares, na Rua Manoel Nunes Viana, 04 –
Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; a Ilma. Sra. Cristina de
Brito Silva, na 1ª Travessa da Rua Manoel Nunes Viana, 25 –
Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao Exmo. Sr. Presidente
da Câmara de Vereadores de Maraial, Dimas Gomes de
Carvalho; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Maraial, Antonio
Dionísio Jr, Carlos Alexandre Silva, Genival Silva, João Carlos
Moura, José Rosivaldo Santos, Lucivaldo Barbosa, Maria
Sidnéia Oliveira e Moacir Mendes, todos na Av. Salvador Teixeira,
s/n – Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Maraial tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 4 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8340/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Amaraji/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 –
Bloco D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr.
Prefeito de Amaraji, Janio Gouveia da Silva; ao Ilmo. Sr. Vice-
Prefeito de Amaraji, Cícero Antonio da Silva, ambos na Rua da
Rocha Pontual, 60 – Centro - Amaraji/PE – CEP: 55.515-000; a Exma.
Sra. Presidente da Câmara de Vereadores de Amaraji, Glória Maria
de Andrade Gouveia; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Amaraji,
Amaro Morais, Amaro Vieira Filho, Edilson Silva, Edson Silva,
José Mário de Oliveira, Maria do Socorro Gouveia, Severino
Ramos e Severino Lopes Jr., todos na Rua da Rocha Pontual, 60 –
Centro – Amaraji/PE – CEP: 55.515-000; ao Ilmo Sr. Rildo Reis, na
Rua São Luiz da Costa Gomes, 10 – Centro – Amaraji/PE – CEP:
55.515-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Amaraji tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 4 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8341/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Floresta/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exma. Sra. Prefeita de
Floresta, Rosângela de Moura Maniçoba Novaes Ferraz; ao Ilmo.
Sr. Vice-Prefeito de Floresta, Rinaldo Sampaio Novaes, ambos na
Praça Coronel Fausto Ferraz, 183 – Centro - Floresta/PE – CEP:
56.400-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de
Floresta, Gilberto Quirino de Sá; aos Ilmos. Srs. Vereadores de
Floresta, Alberto Souza, Ana Beatriz Sá, Edson Ferraz, Ezio
Feitosa, Flávio Ferraz, Francisco Ferraz Neto, Guilherme Novaes,
José Giovanni Novaes, Murilo Almeida e Romoaldo Torres, todos
na Praça Fausto Ferraz, 183-A – Centro - Floresta/PE – CEP: 56.400-
000; a Ilma. Sra. Gerente Regional de Educação, Dilma Novaes, na
Av. Deputado Audomar Ferraz, 65 – Centro – Floresta/PE – CEP:
56.400-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Floresta tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8342/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Ilha de Itamaracá/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Ilha de Itamaracá, Paulo Batista Andrade; ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito
de Ilha de Itamaracá, Ephrem Teodoro de Macedo, ambos na Av.
João Pessoa Guerra, s/n – Centro – Ilha de Itamaracá/PE – CEP:
53.900-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de
Ilha de Itamaracá, George Augusto Martins Carneiro de
Albuquerque; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Ilha de Itamaracá,
Celso Neves, Edielson Lins, Edson Silva, Luciano Amaral, Luís
Francisco Júnior, Manoel Moura Neto, Paulo Galvão e Santino
Oliveira, todos na Av. João Pessoa Guerra, 10 – Centro – Ilha de
Itamaracá/PE – CEP: 53.900-000; ao Ilmo. Sr. Cláudio Gadelha, na
Rua Bom Jardim, 124 – Forno de Cal – Ilha de Itamaracá/PE – CEP:
53.900-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Ilha de Itamaracá
tenham as suas necessidades nutricionais garantidas através do
reforço do fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim
sua concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico
e evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8343/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Igarassu/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Igarassu, Mário Ricardo Santos de Lima; a Ilma. Sra. Vice-Prefeita
de Igarassu, Elcione da Silva Ramos Pedrosa Barbosa, ambos na
Praça da Bandeira, 14 – Centro - Igarassu/PE – CEP: 53.600-000; ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Igarassu, Ademar
Soares de Barros; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Igarassu, Afonso
Lucena, Aristoteles Silva, Érica Ferreira, Helmilton Bezerra,
Irapuan Costa, Izaque Barboza, José Edson Santos, Manoel
Siqueira, Maria dos Prazeres Barbosa, Paulo Paes Barretto,
Romário Xavieir e Valdemir Nunes, todos na Rua Capitão Afonso
Gonçalves, s/n – Centro - Igarassu/PE – CEP: 53.600-000; ao Exmo.

Sr. Deputado Federal, Severino de Souza Silva, no Palácio do
Congresso Nacional na Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP:
70.160-900; ao Ilmo. Sr. Yves Ribeiro, na Rua Itapetim, 154 – Casa 3
– Janga – Paulista/PE – CEP: 53.437-720.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Igarassu tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8344/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Escada/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Escada, Lucrécio Jorge Gomes Pereira da Silva; ao Ilmo. Sr. Vice-
Prefeito de Escada, Lailton Sávio Sousa Nogueira, a Exma. Sra.
Secretária de Educação, Cultura e Desportos, Risolene Rita de Melo,
todos na Av. Dr. Antonio de Castro, 680 - Jaguaribe – Escada/PE –
CEP: 55.500-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
de Escada, Rinaldo José de Lima; aos Ilmos. Srs. Vereadores de
Escada, Alberto Oliveira, Amaro Ferreira, Arlindo Oliveira Filho,
Elias Ribeiro, Flávio Rodrigues, José Soares, José Nascimento,
Paulo de Almeida Júnior, Rodrigo de Melo, Sandra Vieira,
Severino Dias Júnior e Severino dos Santos, todos na Av. João
Manoel Pontual, 146 – Centro - Escada/PE – CEP: 55.500-000; ao
Exmo. Sr. Presidente do PSB de Escada, Amaro Ferraz, na Rua
Cândido Dias, 48 – Centro – Escada/PE – CEP: 55.500-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Escada tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8345/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Cortês/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Cortês, José Genivaldo dos Santos; ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito de
Cortês, José Cícero Lima da Silva; ao Ilmo. Sr. Chefe de Gabinete da
Prefeitura de Cortês, Bernardino Soares, todos na Praça Coronel
José Belarmino, 48 – Centro – Cortês/PE – CEP: 55.525-000; ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Cortês, Valdomiro
Tenório da Silva Filho; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Cortês,
Ademir Alves, Celso Cleiton Santos, Ivo Severino, Jafe Ferreira,
Jurandir de Carvalho, Maria de Fátima Cysneiros, Robecino
Nascimento e Walter Silva Júnior, todos na Av. Rio Sirinhaém, 164
– Centro - Cortês/PE – CEP: 55.525-000; ao Exmo. Sr. Presidente do
Sindicato dos Produtores de Cana de Pernambuco, Gerson Carneiro
Leão, na Rua Grasiela, 50 – Imbiribeira – Recife/PE – CEP: 51.170-
480.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Cortês tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8346/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Gameleira/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Presidente
da Câmara de Vereadores de Gameleira, José Luciano da Silva

Henrique; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Gameleira, Adeildo Silva,
Carlos Alberto da Silva, João Rogério Lima, Leonardo Rocha,
Loide Rodrigues, Reginaldo Silva, Sandra Dias e Severino Canto
Filho, todos na Av. Caetano Monteiro, 260 – Centro - Gameleira/PE –
CEP: 55.530-000, ao Ilmo. Sr. José Severino Ramos de Souza, na
Rua Jorge de Albuquerque, 31 – Apto. 1301 – Monteiro – Recife/PE –
CEP: 52.061-100.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Gameleira tenham as
suas necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 5 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8347/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Joaquim Nabuco/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Joaquim Nabuco, João Nascimento de Carvalho ; ao Ilmo. Sr. Vice-
Prefeito de Joaquim Nabuco, Eraldo de Melo Veloso , ambos na
Praça Dom Luiz de Brito, 10 – Centro – Joaquim Nabuco/PE - CEP:
55.535-000; a Exma. Sra. Presidente da Câmara de Vereadores de
Joaquim Nabuco, Laudiceia Maria da Silva; aos Ilmos. Srs.
Vereadores de Joaquim Nabuco, Andreia Silva, Charles Melo,
Edvaldo Silva, Edvania Silva, Elias Batista, Elizabeth Gomes,
Gercino Menezes e Severino Santos, todos na Praça Dom Luiz de
Brito, 39 – Centro – Joaquim Nabuco/PE – CEP: 55.535-000; ao Ilmo.
Sr. Gilvan Silva Barreto, na Rua da Saudade, 128 – Centro –
Joaquim Nabuco/PE – CEP: 55.535-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Joaquim Nabuco tenham
as suas necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8348/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município Tacaratu/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Tacaratu, José Gerson da Silva; ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito de
Tacaratu, Jeovane Carvalho da Costa, ambos na Rua Pedro
Toscano, 349 – Centro – Tacaratu/PE - CEP: 56.480-000 ; ao Exmo.
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Tacaratu, Givaldo Torres
de Oliveira; aos Ilmos. Srs. Vereadores de Tacaratu, Aécio Lima,
Antenor Gomes Filho, Caique Braga, Francisco Carvalho,
Hildefonso Sá Jr, Luciano Santos, Luiz Gonzaga, Paulo Carvalho,
Ricardo Torres Filho e Sérgio Rodrigues, todos na Travessa Júlio
Cavalcante, 01 – Centro – Tacaratu/PE – CEP: 55.578-000; ao Ilmo.
Sr. José Adauto Carvalho de Azevedo, na Av. Manoel Amadeu de
Araújo, 132 – Centro – Tacaratu/PE – CEP: 55.578-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Tacaratu tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8349/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Palmares/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Palmares, João Bezerra Cavalcanti Filho ; a Ilma. Sra. Vice-Prefeita
de Palmares, Carolina do Nascimento Magalhães Lyra de
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Assunção, ambos na Praça Dr Ismael Gouveia, 270 - Centro –
Palmares/PE - CEP: 55.540-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
de Vereadores de Palmares, Luciano Rodrigues Filho; aos Ilmos.
Srs. Vereadores de Palmares, Abrahão Santos, Andreza Oliveira,
Antonio Almeida Filho, Antonio Maciel, Givanildo Santos, José
Paulo Silva, José Reginaldo Melo, Josias Melo, Luciana Miranda,
Odeildo Andrade, Paulo Freitas, Paulo Santos, Ronaldo Silva e
Wilson Monteiro, todos na Rua da Aurora, 915 – Centro –
Palmares/PE – CEP: 55.540-000; ao Ilmo. Sr. José Bartolomeu de
Almeida Melo, Rua Violeta Griz, 810 – Santa Rosa – Palmares/PE –
CEP: 55.540-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Palmares tenham as
suas necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8350/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Nazaré da Mata/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Nazaré da Mata, Egrinaldo Floriano Coutinho ; ao Ilmo. Sr. Vice-
Prefeito de Nazaré da Mata, José Mauricio de Andrade, ambos na
Rua Marechal Dantas Barreto, 1338 - Centro – Nazaré da Mata/PE -
CEP: 55.800-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
de Nazaré da Mata, Leonardo Carneiro Teobaldo; aos Ilmos. Srs.
Vereadores de Nazaré da Mata, Alexandre Lima, Ana Cláudia
Soares, Edelson Silva, Henrique Azedo, Jonas Araújo, José
Pereira Filho, Maristela Araújo, Pedro Gomes Neto, Rostand
Negromonte Filho, Salustiano Araújo Neto, Severino Vasconcelos
e Tarcísio Nascimento, todos na Rua Dantas Barreto, 1338 – Centro
– Nazaré da Mata/PE – CEP: 55.800-000; ao Ilmo. Sr. Jaime Correia,
na Rua Manoel de Carvalho, 226 – Apto 701 – Aflitos – Recife/PE –
CEP: 52.050-370; a Exma. Sra. Presidente da AMUNAM, Eliane
Rodrigues, na Rua Coronel Manoel Inácio, 129 – Centro – Nazaré da
Mata/PE – CEP: 55.800-000. 

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Nazaré da Mata tenham
as suas necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8351/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente APELO ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, João Lyra Neto, para
viabilizar junto a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
na pessoa do Sr. Ricardo Dantas, no sentido de reforçar as ações
nas Atividades de Fornecimento da Alimentação Escolar no
município de Ribeirão/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Educação e Esportes de
Pernambuco, Ricardo Dantas, na Av. Afonso Olindense, 1513 – Bloco
D – Várzea – Recife/PE – CEP: 50.810-900; ao Exmo. Sr. Presidente
da Câmara de Vereadores de Ribeirão, Mário Teixeira de Paula; aos
Ilmos. Srs. Vereadores de Ribeirão, Aguinaldo Nascimento,
Alequissandro Miranda, Aluizio Marques, Antonio Azevedo,
Edinei Oliveira, Fernando Melo, Flávio Andrade, Israel
Nascimento, Itamar Melo, Jalbison Freitas, Luiz Felipe Cintra e
Paulo Monteiro Filho, todos na Rua João Pessoa, 549 – Centro –
Ribeirão/PE – CEP: 55.520-000; ao Ilmo. Sr. Marcelo Maranhão, na
Praça Abelardo Sena, 231 – Centro – Ribeirão/PE – CEP: 55.520-000.

Justificativa

Este APELO ao Governo do Estado tem por objetivo garantir que os
alunos das Escolas Públicas do município de Ribeirão tenham as suas
necessidades nutricionais garantidas através do reforço do
fornecimento da alimentação escolar, aumentando assim sua
concentração nas salas de aula, um bom desenvolvimento físico e
evitando uma série de doenças. 
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8352/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Exmo. Sr. Prefeito
da Cidade do Recife, Geraldo Júlio, para viabilizar junto a Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Recife, na pessoa do Sr.
Victor Vieira, a reforma da Praça 4 de Outubro na Vila dos Contínuos,
no bairro de Areias.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao ao Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do Recife, Geraldo
Júlio, Av. Cais do Apolo, 925 – 9º andar – Bairro do Recife – Recife/PE

– CEP: 50.030-903; ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, Victor Vieira, na Av. Cais do Apolo, 925 – Bairro do
Recife/PE – CEP: 50.030-903; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de
Vereadores do Recife, Vicente Manoel Leite André Gomes; aos
Ilmos. Srs. Vereadores do Recife, todos na Rua Princesa Isabel, 410
– Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50.050-450, ao Ilmo. Sr. Adimário
Lucena da Silva, na Rua Dr. Vilas Boas, 419 – Vila dos Contínuos –
Areias – Recife/PE – CEP: 50.780-020. 

Justificativa

As praças são consideradas o espaço das afetividades onde
acontecem os encontros do quotidiano nos grandes centros urbanos.
Elas tem um papel essencial do ponto de vista da sustentabilidade. 
Esta indicação tem o objetivo de solicitar a reforma da Praça 4 de
Outubro na Vila dos Contínuos no bairro de Areias, que está em
situação precária, como também o a quadra esportiva que existe na
mesma, tornando-a mais agradável e confortável para o lazer dos
moradores da região.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8353/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco João Lyra Neto, para viabilizar
junto a Secretaria de Infraestrutura de Pernambuco na pessoa do Sr.
João Bosco de Almeida a execução das obras e serviços de
adequação da via existente e pavimentação da rodovia PE125 no
trecho que liga o município de Maraial/PE ao município de Colônia
Leopoldina/AL.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura do Estado
de Pernambuco, João Bosco de Almeida, Av. Cruz Cabugá, 111 –
Santo Amaro – Recife/PE – CEP: 50.040-000; ao Exmo. Sr. Presidente
do DER, Antonio João Dourado, Av. Cruz Cabugá, 1033 – Santo
Amaro – Recife/PE – CEP: 50.040-912; a Exma. Sra. Prefeita de
Maraial, Maria Marlúcia de Assis Santos; ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito
de Maraial, José Ademir Rodrigues de Oliveira e Silva, ambos na
Rua Dr. José Higino, s/n – Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao
Ilmo. Sr. Marcos Antonio Ferreira Soares, na Rua Manoel Nunes
Viana, 04 – Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; a Ilma. Sra.
Cristina de Brito Silva, na 1ª Travessa da Rua Manoel Nunes Viana,
25 – Centro – Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao Exmo. Sr. Presidente
da Câmara de Vereadores de Maraial, Dimas Gomes de Carvalho;
aos Ilmos. Srs. Vereadores de Maraial, Antonio Dionísio Jr, Carlos
Alexandre Silva, Genival Silva, João Carlos Moura, José
Rosivaldo Santos, Lucivaldo Barbosa, Maria Sidnéia Oliveira e
Moacir Mendes, todos na Av. Salvador Teixeira, s/n – Centro –
Maraial/PE – CEP: 55.405-000.

Justificativa

Arodovia PE 125 que liga Maraial/PE a Colônia Leopoldina/AL, por ser
estrada de barro, está em péssimas condições de uso, principalmente
em determinadas épocas do ano devido a chuvas constantes. Neste
período o trânsito pela via fica totalmente comprometido forçando seus
usuários a utilizarem a PE 126 passando por outras cidades,
aumentando o percurso para cerca de 80 km. Com a pavimentação,
estaremos promovendo a ligação entre as duas cidades através de
uma via rápida, facilitando o escoamento da produção local, o
transporte de estudantes, os transportes alternativos e os particulares,
atendimento a saúde e translados interestaduais.
O nosso pleito tem por objetivo solicitar a pavimentação da rodovia
PE125, no trecho de aproximadamente 25 km, que liga o município de
Maraial/PE ao município de Colônia Leopoldina/AL devido o grande
trânsito entre as duas cidades.
Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8354/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco João Lyra Neto, para viabilizar
junto a Secretaria de Infraestrutura de Pernambuco na pessoa do Sr.
João Bosco de Almeida, o recapeamento das principais ruas do
município de Maraial/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
João Lyra Neto; ao Exmo. Sr. Secretário de Infraestrutura do
Estado de Pernambuco, João Bosco de Almeida, Av. Cruz
Cabugá, 111 – Santo Amaro – Recife/PE – CEP: 50.040-000; ao
Exmo. Sr. Presidente do DER, Antonio João Dourado, Av. Cruz
Cabugá, 1033 – Santo Amaro – Recife/PE – CEP: 50.040-912; a
Exma. Sra. Prefeita de Maraial, Maria Marlúcia de Assis Santos;
ao Ilmo. Sr. Vice-Prefeito de Maraial, José Ademir Rodrigues de
Oliveira e Silva, ambos na Rua Dr. José Higino, s/n – Centro –
Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao Ilmo. Sr. Marcos Antonio
Ferreira Soares, na Rua Manoel Nunes Viana, 04 – Centro –
Maraial/PE – CEP: 55.405-000; a Ilma. Sra. Cristina de Brito Silva,
na 1ª Travessa da Rua Manoel Nunes Viana, 25 – Centro –
Maraial/PE – CEP: 55.405-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
de Vereadores de Maraial, Dimas Gomes de Carvalho; aos Ilmos.
Srs. Vereadores de Maraial, Antonio Dionísio Jr, Carlos
Alexandre Silva, Genival Silva, João Carlos Moura, José
Rosivaldo Santos, Lucivaldo Barbosa, Maria Sidnéia Oliveira e
Moacir Mendes, todos na Av. Salvador Teixeira, s/n – Centro –
Maraial/PE – CEP: 55.405-000.

Justificativa

O asfalto é sinônimo de progresso e desenvolvimento socioeconômico
para as localidades. Para a comunidade, o asfalto significa o fim da
convivência diária com os adventos dos efeitos climáticos, onde ora os
mesmos convivem com a poeira, ora com a lama. O pó, além do
incômodo da sujeira, pode intensificar problemas respiratórios, já que
no período de chuvas o pavimento sofre com o tráfego e possíveis
erosões, o que pode resultar até mesmo em trechos intransitáveis,
comprometendo a locomoção dos moradores das pequenas
comunidades e do escoamento do pequeno produtor, além de
dificultar enormemente o acesso dos alunos às escolas. 
Esta indicação tem o objetivo de solicitar o recapeamento das
principais ruas de Maraial para a melhoria na qualidade de vida da
população do município.

Considerando como plenamente justificado o pleito contido nesta
proposição, tendo em vista a sua relevância, só nos resta solicitar dos
nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de junho de 2014.

Aluísio Lessa
Deputado

Indicação N° 8355/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr. Luiz Antônio
Ciarlini de Souza, diretor presidente da Companhia Energética de
Pernambuco - CELPE, no sentido de que sejam restauradas as áreas
com energia elétrica de alta tensão do Assentamento Minguito, situado
no município de Rio Formoso.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Ilmo. Sr. Luiz Antônio
Ciarlini de Souza, diretor presidente da Companhia Energética de
Pernambuco – CELPE, com endereço na Av. João de Barros, 111 -
Boa Vista - Recife – PE, CEP: 50.050-902, e ao Ilmo. Sr. Carlos
Carneiro dos Reis, com endereço na Rua Um da Agrovíla, 106,
Minguito, Zona Rural, Rio Formoso/PE, CEP: 55570-000.

Justificativa

A energia elétrica é essencial ao mundo moderno. Diversas atividades
só podem ser executadas, através dela, que chegam por meio de
sistemas elétricos complexos, como geração, transmissão,
distribuição e consumo.
No Assentamento Minguito, situado no município de Rio Formoso, as
áreas que possuíam energia elétrica de alta tensão estão sem o
devido serviço, em virtude de problemas de furto dos postes e fios. A
falta de energia elétrica impede o desenvolvimento de 68 (sessenta e
oito) famílias agricultoras e comunidades circunvizinhas.
Sendo assim, requeiro a aprovação da referente indicação, com o
intuito de que ela possa proporcionar solução e melhoria na qualidade
de vida da população do Assentamento Minguito e das comunidades
circunvizinhas.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Teresa Leitão
Deputada

Indicação N° 8356/2014
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Prefeito do Município
de Caruaru, José Queiroz ao Senhor Secretário de Gestão e Serviços
Públicos do Município de Caruaru, Paulo Cassundé e ao Senhor
Secretário de Infraestrutura e Políticas Ambientais, Bruno Lagos, para
solicitar a troca das lâmpadas dos postes da Rua Paulo Vitor da Silva,
07 - Loteamento Parque Real - Caruaru-PE - CEP: 55000-000. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Senhor Manoel Monteiro da Silva, residente na Rua
Paulo Vitor da Silva, 07 - Loteamento Parque Real - Caruaru-PE. CEP.
55000-000.

Justificativa

A Rua acima mencionada encontra-se com as luzes dos seus postes
a maioria queimadas e com isso trazendo vários risco para os que por
lá passam e principalmente residem, principalmente assaltos, estrupos
entre outros e com isso os cidadãos estão perdendo os seus direitos
de “ir e vir”, pelos motivos aqui expostos solicito esforços dos órgãos
competentes acima mencionados. 

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Ramos
Deputado

Requerimento N° 3533/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um VOTO DE APLAUSO AO
PROFESSOR DAVI BARROS DO NASCIMENTO, Pela maneira
cordial e eficiente no desempenho de suas funções desenvolvidas no
Hospital da Restauração. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao agraciado, e ao Diretor Geral do Hospital da
Restauração, Dr. Miguel Arcanjo, ambos situados à Avenida
Agamenon Magalhães, S/N, Derby, Recife - PE. Hospital da
Restauração. 

Justificativa

Alguns servidores cumprem o seu horário e saem rapidamente, como
se acabassem de realizar um doloroso dever. Outros se dedicam no
exercício de suas funções, buscando cada vez mais agradar as
pessoas, tratando-as com respeito e carinho, procurando, da melhor
forma servi-las da melhor maneira possível.
Nos hospitais públicos a população tão maltratada e desassistida, fica
agradecida, quando tem a sorte de encontrar um funcionário
dedicado e cumpridor dos seus deveres. Tais servidores são
excepcionais, pois desenvolvem suas atividades com empenho e
dedicação, merecendo o reconhecimento dos usuários do sistema de
saúde. O servidor DAVI BARROS, é um profissional dedicado e por
bem servir aos pacientes e familiares, está incluído no rol dos bons
profissionais. 

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Eduardo Porto
Deputado

Requerimento N° 3534/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao Sr.
Silvanio Santana Ferreira , Pela maneira cordial e eficiente no
desempenho de suas funções desenvolvidas no Hospital da
Restauração. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao agraciado, Ao Diretor Geral do Hospital da
Restauração, Dr. Miguel Arcanjo, Ao Dr. Roberto Natanael. Ambos
situados à Av. Agamenon Magalhães, S/N, Derby, Recife – PE.
Hospital da Restauração. Ao grupo Sorsev, à Av. Pan Nordestina, 325
- Vila Santa Tereza, Olinda-PE, CEP: 53010-210.

Justificativa

Nos hospitais públicos a população tão maltratada e desassistida,
quando tem a sorte de encontrar um profissional dedicado e cumpridor
dos seus deveres, fica agradecida. Tais servidores são excepcionais
por desenvolverem suas atividades com empenho e dedicação,
merecendo o reconhecimento dos usuários do sistema de saúde. O
funcionário da Empresa Soserv, SILVANIO, é um profissional dedicado
e por bem servir aos pacientes e familiares, está incluído no rol dos
bons profissionais. 

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Eduardo Porto
Deputado

Requerimento N° 3535/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja transcrito nos anais da Casa o texto do Diario de
Pernambuco, intitulado: “O Chute da Ciência”, publicado no dia 13 de
junho de 2014, no Caderno Em Foco, página a3.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento Ao Ilmo. Sr. Jornalista Paulo Goethe, com endereço à
Rua do Veiga, 600, Santo Amaro, CEP: 50040-110, Recife/PE; Ao
Ilmo. Sr. Neurocientista responsável pelo Projeto Andar de Novo, Dr.
Miguel Nicolelis, com endereço ao Centro de Estudos e Pesquisa Prof.
Cesar Timo-Iaria IINN-ELS, R. Prof. Francisco Luciano de Oliveira,
2460 - Candelária 59066-060 - Natal – RN k; Ao Exmo. Sr. Ministro-
chefe da Secretaria Geral da Presidência da República, Gilberto
Carvalho, com endereço ao Palácio do Planalto, 4° andar, sala 432,
CEP: 70150-900, Brasília/DF; Ao Exmo. Sr. Ministro dos Esportes,
José Aldo Rebelo Figueiredo, Esplanada dos Ministérios, Bloco A,
CEP: 70.054-906, Brasília/DF; Ao presidente da Fédération
Internationale de Football Association FIFA, Joseph Blatter, Strasse 20,
P.O. Box 8044 Zurich, Switzerland. 

Justificativa

O mencionado texto destaca a importância do projeto comandado pelo
neurocientista brasileiro Miguel Nicolelis, intitulado Andar de Novo, que
possibilitou o chute ao paraplégico Juliano Pinto de 29 anos, que
usava um exoesqueleto que sustentava seu corpo, e era comandado
pelo seu cérebro. 
Portanto, segue na íntegra o texto ora referenciado:
“O CHUTE DA CIÊNCIA
por Paulo Goethe
Esqueça, por um momento, os gols de Neymar, os passes de Oscar,
os cortes de David Luiz. Melhor: resista à tentação de pegar logo o
caderno de Superesportes para ver como a Seleção derrotou ontem a
Croácia na abertura da Copa do Mundo. Sim, sofremos no começo,
mas com a ajuda de um pênalti inexistente começamos “com o pé
direito” a disputa em casa. Aviso que este texto é para destacar outro
pé direito. O de Juliano Pinto, 29 anos, que chutou a bola no Itaquerão
antes das estrelas milionárias do Barcelona e do Chelsea darem o seu
show. Paraplégico, Juliano usou um exoesqueleto envolto em um
macacão que estampava a bandeira brasileira para se levantar da
cadeira de rodas e, com o comando do seu cérebro, fazer a estrutura
metálica que dava sustentação a seu corpo atingir de bico a Brazuca,
a mesma bola que vai rolar a partir de hoje em mais 63 jogos nas 12
cidades-sedes desta Copa.
A cerimônia de abertura do mundial da Fifa teve uma audiência
estimada em três bilhões de pessoas. Oportunidade única para
mostrar que a ciência brasileira também é boa de bola. Mas a
apresentação do projeto Andar de Novo - consórcio formado por
universidades e institutos de pesquisa de 25 países, sob o comando
do neurocientista brasileiro Miguel Nicolelis - não foi alvo das câmeras
da transmissão oficial. Pela posição em que estava, ao lado do
gramado, talvez Juliano - que tem paraplegia completa de tronco
inferior e membros inferiores - nem tenha sido percebido direito pelos
60 mil torcedores do Itaquerão, assim como não foi pelos fotógrafos e
cinegrafistas credenciados pela Fifa.
Foi tudo muito rápido, um chute pequeno, mas um grande passo para
a humanidade, principalmente para os 25 milhões de seres humanos
no mundo que não conseguem movimentar os membros superiores e
inferiores. O exoesqueleto, apelidado de Exo BRA-Santos Dumont, é
resultado de nove anos de trabalho de um consórcio formado por 156
cientistas, engenheiros e técnicos de universidades e institutos de
pesquisa distribuídos pelo mundo. Pesando 70 quilos, a veste robótica
é a parte mais visível de um investimento de R$ 33 milhões. A verba
veio do governo federal, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, repassado pela Finep (Financiadora de Estudos e Projetos).
É dinheiro público, mas menos do que foi gasto nas arenas que depois
da Copa enfrentarão o teste da verdade da sua viabilidade.
Claro que não saiu como estava previsto. A Fifa barrou a entrada de
Juliano Pinto em campo, alegando que o peso do equipamento
poderia prejudicar o gramado. O voluntário do projeto Andar de Novo
não deu os 12 passos previstos. A captação da atividade cerebral se
deu por meio de eletroencefalografia e não por eletrodos implantados
diretamente no cérebro, como foi divulgado anteriormente. Mas o
professor da Universidade Duke (Estados Unidos) e do Instituto
Internacional de Neurociências de Natal, o neurocientista Miguel
Nicolelis comemorou no seu Twitter com a frase em inglês We did it!!!!
(nós fizemos!). Agora ele tem que convencer os céticos da
comunidade científica internacional por não ter publicado previamente
os resultados dos testes com humanos.
O feito de Juliano, de Nicolelis e de todos os pesquisadores envolvidos
neste projeto que teve início em 2001 pode ter sido ofuscado no
Itaquerão durante a festa da Fifa. Mas representa um gol em um jogo
que está apenas no começo. E em que todos ganharemos no final.”

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Teresa Leitão
Deputada

Requerimento N° 3536/2014
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concedido VOTO DE PROFUNDO PESAR pelo
falecimento do senhor Sílvio Romero Brito Melo, ocorrido no
município de São José da Coroa Grande, no último dia 10 de junho do
corrente, onde residia nos últimos anos.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos familiares enlutados, através da pessoa de sua
genitora, Senhora Gilka Barbosa Melo e a sua irmã, senhora Sonia
Brito Melo, com endereço à Rua Luiz Minelli, nº 99, Catende - PE,
CEP 55.400-000, e ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Catende, Vereador João Queiroz, extensivo a todos os vereadores
deste município, com endereço à Avenida João Pessoa, nº Centro,
Catende - PE, CEP 55.400-000.

Justificativa

O precoce falecimento do senhor Sílvio Romero Brito Melo, consternou
profundamente à Sociedade Catendense. Filho do Sr. Benjamim Brito
(falecido) e dona Gilka Barbosa, tradicional família de comerciantes do
setor moveleiro e de eletros, Sílvio seguia na administração dos
negócios da família, empreendimentos estes que foram responsáveis
por inúmeros empregos diretos e indiretos naquela cidade. Quis o
destino, que viesse a falecer no ano em que seu time favorito Sport
Clube do Recife sagrou-se campeão do Nordeste, bem como, a sua
paixão pela Seleção Brasileira de Futebol em pleno Campeonato

Requerimentos



Mundial. Também tinha grande admiração pela política, militante em
toda causa que fosse a favor do seu município e do seu estado. Um ser
humano sério, integro e profissional. E para os mais íntimos, um amigo
alegre, efusivo e presente sempre. Deixou dois filhos maravilhosos,
Lara e Mateus, e uma legião de amigos órfãos. Seu supultamento foi
realizado em Catende onde reside seus familiares. 
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Componentes deste
Parlamento, para aprovação deste Voto de Pesar.

Sala das Reuniões, em 16 de junho de 2014.

Henrique Queiroz
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 13 DE MAIO DE
2014.

Às dez horas do dia treze do mês de maio do ano de dois mil e catorze,
no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta
Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, sob a
Presidência em exercício do Deputado Ângelo Ferreira, reuniram-se
os Deputados Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Daniel Coelho, Silvio
Costa Filho, Teresa Leitão e Waldemar Borges, membros titulares, os
Deputados André Campos, Augusto César, Rodrigo Novaes e Tony
Gel, membros suplentes. Compareceram também os Deputados
Aluísio Lessa e Laura Gomes, bem como as seguintes autoridades:
Dr. Raimundo Carvalho de Almeida, da Associação de Shopping
Center, Dr. Reginaldo Valença, Dr. Abraão Rodrigues Lira, Gerente do
Núcleo de Defesa de Interesse, Dr. Itamar Bezerra da Silva, Auxiliar
Administrativo e Executivo, Dr. Marcelo Canuto, Secretário de Cultura
de Pernambuco. A Presidente submeteu à discussão a aprovação a
Ata da Reunião Ordinária do dia 06 (seis) de maio de 2014, que foi por
todos aprovada, sem ressalvas. Então, passou-se à distribuição dos
seguintes projetos: Projeto de Lei Ordinária nº 1985/2014, de autoria
do Deputado Betinho Gomes (Ementa: Institui o Programa Paz nos
Estádios; prescreve medidas de controle social, de caráter preventivo
disciplinar, formativo e educativo, na pacificação dos conflitos
praticados pelo torcedor e pela torcida organizada nos estádios de
futebol; cria regras e incentivos junto à Rede de Proteção e Defesa do
Torcedor;estabelece normas programáticas e curriculares para a rede
de ensino estadual e municipal, visando o desenvolvimento da Cultura
de Paz nos Esportes no estado de Pernambuco e dá outras
providências.), Distribuido ao Deputado André Campos; Projeto de Lei
Ordinária nº 1986/2014, de autoria do Deputado Betinho Gomes
(Ementa: Impõe penalidades às entidades de prática esportiva de
qualquer natureza ou modalidade em razão de ilícitos praticados por
seus torcedores e dá outras providências.), Distribuido ao Deputado
André Campos; Projeto de Lei Ordinária nº 1988/2014, de autoria do
Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Determina medidas de
segurança no nas áreas de eventos esportivos e dá outras
providências.), distribuido ao Deputado André Campos; Projeto de Lei
Ordinária nº1991/2014, de autoria do Deputado Vinícius Labanca
(Ementa: Altera dispositivos da Lei nº 13.693, de 18 de dezembro de
2008, que institui a Política Estadual de Atenção Integral às Pessoas
com Doença Falciforme e Outras Hemoglobinopatias, no âmbito do
Sistema único de Saúde do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.), distribuido ao Deputado Rodrigo Novaes; Projeto de Lei
Ordinária nº 1992/2014, de autoria do Deputado Marcantônio Dourado
(Ementa: Determina que os municípios que possuam sistema de táxi
público criem cadastro e dá outras providências.), distribuido ao
Deputado Antonio Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 1994/2014, de
autoria do Deputado Adalberto Cavalcanti (Ementa: Dispõe sobre o
número mínimo de Policiais Militares em viaturas e dá outras
providências.), distribuido ao Deputado Tony Gel; Projeto de Lei
Ordinária nº 1995/2014, de autoria do Deputado Everaldo Cabral
(Ementa: Determina que as faturas mensais de energia elétrica,
possuam tabela informativa específica de economia.), distribuido ao
Deputado Silvio Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº1996/2014, de
autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Dispõe sobre o
Guia Estadual de Saúde de Pernambuco e dá outras providências.),
distribuido ao Deputado Waldemar Borges; Projeto de Lei Ordinária nº
1997/2014, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Dispõe
sobre a obrigatoriedade de todos os fornecedores de serviços
prestados de forma contínua estenderem o benefício de novas
promoções aos clientes pré-existentes.), distribuido à Deputada Teresa
leitão; Projeto de Lei Ordinária nº 1998/2014, de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de as
empresas de transporte rodoviário encaminhar a lista de passageiros
ao Comando da Policia Militar local antes do inicio de qualquer viagem
que vise exclusivamente o transporte de torcedores para eventos
futebolísticos.), distribuido ao Deputado Waldemar Borges; Projeto de
Lei Ordinária nº 1999/2014, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes
(Ementa: Obriga operadoras de telefonia fixa e móvel a disponibilizar
conta detalhada na internet das chamadas telefônicas e serviços
utilizados na modalidade “pré-pago”.), distribuido ao Deputado Silvio
Costa Filho; Projeto de Lei Ordinária nº2000/2014, de autoria do
Deputado Ricardo Costa (Ementa: Dispõe sobre as normas básicas
aplicáveis às oficinas mecânicas e estabelecimentos assemelhados.),
distribuido ao Deputado Daniel Coelho; Projeto de Resolução nº
1984/2014, de autoria do Deputado André Campos (Ementa: Concede
o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana à Senhora Usha Pitts.),
distribuido ao Deputado Waldemar Borges; Projeto de Resolução
nº1987/2014, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa:
Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Sr.Josué
de Souza Costa), distribuido ao Deputado Antonio Moraes; Projeto de
Resolução nº 1989/2014, de autoria do Presidente Guilherme Uchoa
(Ementa: Aprova a indicação governamental à pessoa do Senhor
REGINALDO VALENÇA DOS SANTOS JÚNIOR, para o cargo de
Administrador Geral do Distrito Estadual de Fernando de Noronha),
distribuido ao Deputado Waldemar Borges; Projeto de Resolução nº
1993/2014, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa:
Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao
Ilustríssimo Senhor Alessandro Carvalho Liberato de Mattos),
distribuido ao Deputado Silvio Costa Filho. Posteriormente, passou-se
à discussão das seguintes proposições: Projeto de Lei Complementar
nº 1829/2014, de autoria do Ministério Público de Pernambuco
(Ementa: Altera dispositivo da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, reformada pelas Leis Complementares nº 21, de
28 de dezembro de 1998, nº 44, de 19 de junho de 2002, nº 57, de 5
de janeiro de 2004, nº 83, de 11 de janeiro de 2006, nº 128, de 15 de
setembro de 2008, e nº 149, de 14 de dezembro de 2009), tendo como
relator o Deputado Diogo Moraes, na ausência, foi distribuído ao
Deputado André Campos que o aprovou a unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Complementar nº 1982/2014, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Corrige os valores nominais de
vencimento base dos cargos públicos que indica), em regime de
urgência, tendo como relator o Deputado Tony Gel, aprovado à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Complementar nº
1983/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe
sobre a criação de Quadro Suplementar da Agência de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE, seus
cargos, e fixa sua remuneração), em regime de urgência, tendo como
relator o Deputado Antonio Moraes, foi aprovado à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1301/2013, de autoria do
Deputado Gustavo Negromonte (Ementa: Dispõe sobre a criação de

cota de 5% (cinco por cento) em cursos técnicos e profissionalizantes
da Rede Pública Estadual para adolescentes egressos de abrigos,
casas lares ou de instituições congêneres.), tendo como relator o
Deputado Ângelo Ferreira, por estar presidindo a reunião, o relator
distribuiu para o Deputado Silvio Costa Filho que solicitou vistas;
Projeto de Lei Ordinária nº 1430/2013, de autoria do Deputado
Adalberto Cavalcanti (Ementa: Determina que as empresas
administradoras de estacionamentos públicos e privados no estado de
Pernambuco, reservem, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas
nos estacionamentos, para gestantes e mães com os filhos de até dois
anos de idade e dá outras providências.), tendo como relator o
Deputado Antônio Moraes, foi retirado de pauta; Projeto de Lei
Ordinária nº 1787/2014, de autoria do Deputado Ricardo Costa
(Ementa: Estabelece normas para prevenção de acidentes com morte
e outros, em piscinas públicas e dá outras providencias.), tendo como
relator o Deputado Augusto César, na ausência, foi distribuído ao
Deputado Silvio Costa Filho que o aprovou a unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1789/2014, de autoria da
Deputada Terezinha Nunes (Ementa: Altera a Lei nº 11.246, de 22 de
agosto de 1995, que dispõe sobre a proibição no território de
Pernambuco da venda de brinquedos em forma de armas e dá outras
providências.), tendo como relator o Deputado Angelo Ferreira, por
estar presidindo a reunião, o relator distribuiu para o Deputado Rodrigo
Novaes que o aprovou a unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Ordinária nº 1828/2014, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento
(Ementa: Modifica a Lei nº 14.125 de 24 de agosto de 2010.), tendo
como relator o Deputado Tony Gel, foi aprovado à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1858/2014, de autoria do
Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Dispõe sobre a afixação de cartaz
em revendedoras e concessionárias de veículos, informando sobre
isenções específicas, e dá outras providências), tendo como relator o
Deputado Daniel Coelho, foi aprovado à unanimidade dos Deputados;
Projeto de Lei Ordinária nº 1932/2014, de autoria do Governador do
Estado (Ementa: Cria o Conselho Estadual de Política Cultural e o
Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural no âmbito
do Estado de Pernambuco), tendo como relatora a Deputada Teresa
Leitão, foi concedido vistas ao Deputado André Campos; Projeto de
Lei Ordinária nº 1971/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa:Altera a Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007, que estrutura
o Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do
Estado de Pernambuco, autoriza a criação da Empresa
Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI, e dá outras
providências.), tendo como relator o Deputado Diogo Moraes, na
ausência, foi distribuído ao Deputado Antônio Moraes que o aprovou a
unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1972/2014,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a cumprir obrigação mediante a alienação, a título de
dação em pagamento, da área de terra que especifica.), tendo como
relator o Deputado Waldemar Borges, foi retirado de pauta a
requerimento do relator; Projeto de Lei Ordinária nº 1973/2014, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a conceder o direito real de uso e a convertê-lo em
propriedade plena, relativamente aos imóveis que indica.), em regime
de urgência, tendo como relatora a Deputada Terezinha Nunes, na
ausência, foi distribuído ao Deputado Waldemar Borges que o aprovou
a unanimidade dos Deputados, após esclarecimentos do Procurador
Geral do Estado, Dr. Thiago Norões; Projeto de Lei Ordinária nº
1979/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o
Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso do bem imóvel que
indica.), tendo como relator o Deputado Ricardo Costa, foi retirado de
pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 1980/2014, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 14.547, de 21 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender às necessidades de excepcional interesse
público de que trata o inciso VII do art. 97 da Constituição Estadual.),
em regime de urgência, tendo como relator o Deputado Antonio
Moraes, foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de
Resolução nº 1811/2014, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento
(Ementa: Introduz alterações à Resolução Nº 905, de 22 de dezembro
de 2008.), tendo como relator o Deputado Augusto César, na ausência,
foi distribuído ao Deputado Silvio Costa Filho que o aprovou a
unanimidade dos Deputados; Projeto de Resolução nº 1984/2014, de
autoria do Deputado André Campos (Ementa: Concede o Título
Honorífico de Cidadã Pernambucana à Senhora Usha Pitts.), tendo
como relator o Deputado Waldemar Borges, foi aprovado à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Resolução nº1987/2014, de
autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Concede o Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Sr.Josué de Souza Costa),
tendo como relator o Deputado Antonio Moraes, foi aprovado à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Resolução nº 1989/2014, de
autoria do Presidente Guilherme Uchoa (Ementa: Aprova a indicação
governamental à pessoa do Senhor REGINALDO VALENÇA DOS
SANTOS JÚNIOR, para o cargo de Administrador Geral do Distrito
Estadual de Fernando de Noronha), tendo como relator o Deputado
Waldemar Borges, foi aprovado à unanimidade dos Deputados, após
Sabatina realizada, conforme ditames legais e regimentais, tendo se
pronunciado os Deputados Silvio Costa Filho, André Campos, Daniel
Coelho, Wlademar Borges, Antõnio Moraes e Tony Gel, tando atraves
de questionamentos pertinentes, quanto elogiando a escolha do
administrador em questão; Projeto de Resolução nº 1993/2014, de
autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Concede o Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Ilustríssimo Senhor
Alessandro Carvalho Liberato de Mattos), tendo como relator o
Deputado Silvio Costa Filho, foi aprovado à unanimidade dos
Deputados; Emenda Modificativa nº 01/2014, de autoria da Deputada
Raquel Lyra (Ementa: Altera a redação do caput do art. 1º do Projeto
de Lei Ordinária nº 1959/2014.), ao Projeto de Lei Ordinária nº
1959/2014, de autoria do Tribunal de Contas do Estado (Ementa:
Reajusta os vencimentos dos cargos e funções que integram o quadro
de pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.), tendo
como relator o Deputado Ricardo Costa, na ausência, foi distribuído ao
Deputado Tony Gel que o aprovou a unanimidade dos Deputados. Por
fim, a Presidente deu por encerrada a reunião, marcando a próxima,
em caráter Ordinário, para o dia 20 (vinte) do mês de maio do ano de
dois mil e catorze, às dez horas. Do que, para constar, eu, Ana Cecília
de Araújo Lima, Assessora Parlamentar desta Comissão Técnica,
lavrei a presente ata, que vai por todos assinada, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

DEPUTADO ANGELO FERREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

TITULARES:
DEPUTADO ANGELO FERREIRA

DEPUTADO DANIEL COELHO
DEPUTADO RICARDO COSTA

DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO
DEPUTADA TERESA LEITÃO

DEPUTADO WALDEMAR BORGES

SUPLENTES:
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR 

DEPUTADO TONY GEL

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE
2014.

Às dez horas do dia vinte do mês de maio do ano de dois mil e catorze,
no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I desta Assembléia
Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, sob a Presidência da

Deputada Raquel Lyra, reuniram-se os Deputados Ângelo Ferreira,
Daniel Coelho, Ricardo Costa, Silvio Costa Filho e Teresa Leitão,
membros titulares, os Deputados Augusto César e Tony Gel, membros
suplentes. A Presidente submeteu à discussão a aprovação a Ata da
Reunião Ordinária do dia 13 (treze) de maio de 2014, que foi por todos
aprovada, sem ressalvas. Então, passou-se à distribuição dos
seguintes projetos: Projeto de Lei Complementar nº 2002/2014, de
autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Altera o parágrafo
único e cria o § 2º do art. 41, da Lei Complementar nº 134 de 23 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre a carreira de Praças e o Quadro
de Oficiais de Administração nas Corporações Militares Estaduais,
sobre o Quadro de Especialistas da Polícia Militar de Pernambuco
PMPE, e dá outras providências), distribuido ao Deputado Ricardo
Costa; Projeto de Lei Ordinária nº 2001/2014, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Autoriza a supressão de vegetação
em Área de Preservação Permanente nos locais em que especifica),
distribuido ao Deputado Angelo Ferreira; Projeto de Lei Ordinária nº
2003/2014, de autoria da Deputada Laura Gomes (Ementa: Institui o
“Dia “D” do Projeto Saúde e Prevenção nas Escolas.), distribuido à
Deputada Teresa Leitão; Projeto de Lei Ordinária nº 2004/2014, de
autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Determina inclusão de
dados no Portal da Transparência e dá outras providências), distribuido
ao Deputado Daniel Coelho; Projeto de Lei Ordinária nº 2005/2014, de
autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Determina a inclusão
de material de proteção específico em fardamento e dá outras
providências), distribuido ao Deputado Silvio Costa Filho; Projeto de
Lei Ordinária nº 2006/2014, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes
(Ementa: Institui mecanismo de controle do patrimônio público do
Estado Pernambuco, dispondo sobre provisões de encargos
trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar
serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do estado
de Pernambuco.), distribuido ao Deputado Ricardo Costa; Projeto de
Lei Ordinária nº 2007/2014, de autoria da Deputada Laura Gomes
(Ementa: Denomina a estrada vicinal, que liga o Distrito de São Pedro
à sede do município de Garanhuns/PE de Rodovia AMÍLCAR DA
MOTA VALENÇA), distribuido ao Deputado Tony Gel. Posteriormente,
passou-se à discussão das seguintes proposições: Projeto de Lei
Complementar nº 1925/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Dispõe sobre a estruturação da carreira e a remuneração
dos ocupantes do cargo de Advogado da Fundação Universidade de
Pernambuco - UPE.), em regime de urgência, tendo como relator o
Deputado Rodrigo Novaes, na ausência, foi distribuído ao Deputado
Ricardo Costa que o aprovou a unanimidade dos Deputados; Projeto
de Lei Complementar nº 1928/2014, de autoria do Governador do
Estado (Ementa: Faculta a transferência de vínculo empregatício dos
empregados públicos que indica.), em regime de urgência, tendo
como relator o Deputado Angelo Ferreira, foi aprovado à unanimidade
dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1369/2013, de autoria do
Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade
das Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde de
fornecer aos beneficiários, resposta por escrito e em prazo
determinado, às solicitações de autorização de procedimento, e dá
outras providências.), tendo como relator o Deputado Ricardo Costa,
foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária
nº 1608/2013, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Dispõe
sobre obrigação de planos de saúde e seguro de assistência à saúde
no Estado de Pernambuco a fornecerem aos seus clientes justificativa,
por escrito e imediata, em caso de negativa de realização de
procedimentos, exames, internamentos ou conduta similar..), tendo
como relator o Deputado Ricardo Costa, foi aprovado à unanimidade
dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1791/2014, de autoria do
Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Denomina de Rodovia Cantor
Reginaldo Rossi, o trecho específico da Rodovia Express Way,
sistema de trânsito com pedágio já em operação, construído através
de PPP, compreendido desde o Distrito de Ponte dos Carvalhos,
Município do Cabo de Santo Agostinho, até a rotatória do Porto de
SUAPE, no Município de Ipojuca.), tendo como relator o Deputado
Antônio Moraes, na ausência, foi distribuído ao Deputado Silvio Costa
Filho que o aprovou a unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Ordinária nº 1853/2014, de autoria do Deputado Alberto Feitosa
(Ementa: Institui Normas de Segurança para prática do Mergulho
Recreativo de Turismo e Lazer – MRTL no Estado de Pernambuco e
dá outras providências), tendo como relator o Deputado Diogo Moraes,
na ausência, foi distribuído ao Deputado Daniel Coelho que o aprovou
a unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1972/2014,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de
Pernambuco a cumprir obrigação mediante a alienação, a título de
dação em pagamento, da área de terra que especifica..), tendo como
relator o Deputado Waldemar Borges, foi retirado de pauta; Projeto de
Lei Ordinária nº 1979/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso
do bem imóvel que indica..), tendo como relator o Deputado Ricardo
Costa, foi retirado de pauta; Substitutivo nº 01/2014, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Modifica o Projeto de Lei
Complementar nº 1930/2014, que corrige os valores nominais do
vencimento base dos cargos públicos indicados), ao Projeto de Lei
Complementar nº 1930/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Corrige os valores nominais de vencimento base dos cargos
públicos indicados), tendo como relator o Deputado Augusto César, foi
aprovado à unanimidade dos Deputados. Por fim, a Presidente deu
por encerrada a reunião, marcando a próxima, em caráter Ordinário,
para o dia 27 (vinte e sete) do mês de maio do ano de dois mil e
catorze, às dez horas. Do que, para constar, eu, Ana Cecília de Araújo
Lima, Assessora Parlamentar desta Comissão Técnica, lavrei a
presente ata, que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas.

DEPUTADA RAQUEL LYRA
PRESIDENTE

TITULARES:
DEPUTADO ANGELO FERREIRA

DEPUTADO RICARDO COSTA
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO

DEPUTADA TERESA LEITÃO
DEPUTADO WALDEMAR BORGES

SUPLENTES:
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR

DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS
DEPUTADO TONY GEL

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE
2014.

Às dez horas do dia vinte e dois do mês de abril do ano de dois mil e
catorze, no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I desta
Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, sob a
Presidência em exercício do Deputado Ângelo Ferreira, reuniram-se
os Deputados Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Daniel Coelho e
Waldemar Borges, membros titulares, os Deputados Diogo Moraes e
Rodrigo Novaes, membros suplentes. A Presidente submeteu à
discussão a aprovação a Ata da Reunião Extraordinária do dia 16
(dezesseis) de abril de 2014, que foi por todos aprovada, sem
ressalvas. Então, passou-se à distribuição dos seguintes projetos:
Projeto de Lei Ordinária nº 1963/2014, de autoria do Deputado Adalto
Santos (Ementa: Proíbe a venda de bebidas alcoólicas em postos de
combustíveis e em estabelecimentos comerciais instalados em suas
dependências e dá outras providências), distribuido ao Deputado
Antonio Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 1964/2014, de autoria do

Deputado Betinho Gomes (Ementa: Estabelece procedimentos de
controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de
madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia
contratados pelo Estado de Pernambuco e dá outras providencias),
distribuido ao Deputado Waldemar Borges; Projeto de Lei Ordinária nº
1965/2014, de autoria do Deputado Adalberto Cavalcanti (Ementa:
Determina a aplicação de interdição funcional e penalidade pecuniária
aos estabelecimentos comerciais que desligam seus equipamentos de
refrigeração de alimentos e dá outras providências), distribuido ao
Deputado Daniel Coelho. Posteriormente, passou-se à discussão das
seguintes proposições: Projeto de Lei Complementar nº 1909/2014, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Corrige os valores
nominais do vencimento base dos cargos públicos indicados), em
regime de urgência, tendo como relator o Deputado Rodrigo Novaes,
foi aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Complementar nº 1925/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Dispõe sobre a estruturação da carreira e a remuneração
dos ocupantes do cargo de Advogado da Fundação Universidade de
Pernambuco – UPE), em regime de urgência, tendo como relator o
Deputado Rodrigo Novaes, foi retirado de pauta; Projeto de Lei
Complementar nº 1926/2014, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Institui, no âmbito da Fundação de Amparo à Ciência e
Tecnologia do Estado de Pernambuco – FACEPE, Quadro Próprio de
Pessoal e sua respectiva estruturação em carreira), em regime de
urgência, tendo como relator o Deputado Ricardo Costa, na ausência,
foi distribuído ao Deputado Antônio Moraes que o aprovou à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Complementar nº
1928/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Faculta a
transferência de vínculo empregatício dos empregados públicos que
indica), em regime de urgência, tendo como relator o Deputado Ângelo
Ferreira, foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 1908/2014,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Modifica a Lei nº
14.924, de 18 de março de 2013, que institui o Selo Pacto pela Vida
de Prevenção e Redução da Criminalidade nos Municípios - SPPV do
Estado de Pernambuco.), em regime de urgência, tendo como relator
o Deputado Tony Gel, na ausência, foi distribuído ao Deputado Antônio
Moraes que o aprovou à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Ordinária nº 1918/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa:
Altera a Lei nº 7.763, de 7 de novembro de 1978, que cria SUAPE
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros), tendo
como relator o Deputado Angelo Ferreira, por estar presidindo a
reunião, o relator distribuiu para o Deputado Waldemar Borges que o
aprovou à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº
1919/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o
Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso dos bens imóveis que
indica), em regime de urgência, tendo como relator o Deputado Tony
Gel, na ausência, foi distribuído ao Deputado Daniel Coelho que o
aprovou à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº
1920/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o
Estado de Pernambuco a ceder o direito de uso do imóvel que indica),
tendo como relator o Deputado Tony Gel, na ausência, foi distribuído
ao Deputado Daniel Coelho que o aprovou à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1921/2014, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
ceder, pelo prazo de 30 (trinta) anos, com encargos e sem
exclusividade, o uso do imóvel que especifica), tendo como relator o
Deputado Tony Gel, na ausência, foi distribuído ao Deputado Daniel
Coelho que o aprovou à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei
Ordinária nº 1924/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa:
Altera a Lei nº 13.614, de 4 de novembro de 2008, que Consolida e
revisa as normas disciplinadoras do Conselho Estadual de Meio
Ambiente de Pernambuco - CONSEMA/PE), tendo como relator o
Deputado Daniel Coelho, foi aprovado à unanimidade dos Deputados;
Projeto de Lei Ordinária nº 1932/2014, de de autoria do Governador do
Estado (Ementa:   Cria o Conselho Estadual de Política Cultural e o
Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural no âmbito
do Estado de Pernambuco), tendo como relatora a Deputada Teresa
Leitão, foi retirado de pauta; Projeto de Lei Ordinária nº 1936/2014, de
autoria do Governador do Estado (Ementa:  Disciplina a promoção, o
fomento e o incentivo ao audiovisual no âmbito do Estado de
Pernambuco e cria o Conselho Consultivo do Audiovisual de
Pernambuco), tendo como relator o Deputado Rodrigo Novaes, foi
aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº
1956/2014, de autoria do Governador do Estado  (Ementa: Altera a Lei
nº 15.225, de 30 de dezembro de 2013, a Lei nº 14.357, de 14 de julho
de 2011, e a Lei nº 13.343, de 7 de dezembro de 2007), em regime de
urgência, tendo como relator o Deputado Diogo Moraes, a ausência,
foi distribuído ao Deputado Antônio Moraes que o aprovou à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Lei Ordinária nº 1957/2014,
de autoria do Governador do Estado (Ementa: Acrescenta dispositivo
à Lei nº 14.105, de 1º de julho de 2010, que cria o Fundo Especial de
Combate às Situações de Emergência e Calamidade Pública, e dá
outras providências), em regime de urgência, tendo como relatora a
Deputada Terezinha Nunes, na ausência, foi distribuído ao Deputado
Waldemar Borges que o aprovou à unanimidade dos Deputados.
Projeto de Lei Ordinária nº 1966/2014, de autoria do Governador do
Estado (Ementa: Modifica a Lei nº 15.212, de 19 de dezembro de
2013, que altera a estrutura organizacional da Polícia Civil de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social), em regime de urgência,
distribuido ao Deputado Waldemar Borges. Por fim, a Presidente deu
por encerrada a reunião, marcando a próxima, em caráter Ordinário,
para o dia 29 (vinte e nove) do mês de abril do ano de dois mil e
catorze, às dez horas. Do que, para constar, eu, Ana Cecília de Araújo
Lima, Assessora Parlamentar desta Comissão Técnica, lavrei a
presente ata, que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas.

DEPUTADO ANGELO FERREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

TITULARES:
DEPUTADO ANTONIO MORAES

DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO
DEPUTADA TERESA LEITÃO

DEPUTADO WALDEMAR BORGES

SUPLENTES:
DEPUTADO DIOGO MORAES

PORTARIA Nº 623/14
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Deputado JOÃO FERNANDO COU-
TINHO, no uso de suas atribuições, e por decisão da Mesa Diretora,
RESOLVE: determinar que o expediente do dia 19 de junho de 2014
consagrado a Corpus Christi, seja transferido para o dia 24 de junho
do corrente ano, o qual será considerado ponto facultativo neste Poder
Legislativo.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em,  16  de junho de 2014.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portaria

Atas de Comissão

12 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 17 de junho de 2014


	Noticiário

	Comissão de Justiça aprova Dia Estadual da Paz nos Estádios
	Assembleia aguarda projeto de lei sobre policiais militares

	Edições do D.O.E

	Ata
	Expediente
	Ofício
	Pareceres de Comissões
	Indicações
	Requerimentos
	Atas de Comissão
	Portaria


